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EDITAL DE PREGÃO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

PREÂMBULO 

O Município de Queluzito, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com a Prefeitura Municipal inscrita no CNPJ 

sob o nº 19.718.410/0001-09, com sede na Rua do Rosário nº04 – Centro 

, na cidade de Queluzito,por seu Prefeito Municipal, Sr. Nilton 

Rodrigues de Albuquerque, torna público que se acha aberta licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR iITEM, que será 

regida pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal nº 70/2010 de 16 de julho de 2010, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal no 

8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis à espécie, 

observado o contido neste Edital. 

 

Credenciamento e entrega dos envelopes de proposta e documentação até 

às 13h:15min do dia 23/02/2016. 

 

Local:Sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizado na Rua do 

Rosário, nº 04 -  centro – Queluzito/MG. 

 

INÍCIO DOS TRABALHOS DE JULGAMENTO: 

Data: 23/02/2016     Horário: 13h30min. 

 

01– DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS HOSPITALARES para cumprimento do convênio nº 1.705/2014 

firmado com a SES/MG, em conformidade com as especificações, 

quantidades e demais condições constantes do ANEXO I - Termo de 

Referência, deste Edital. 

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste 

edital e a descrição constante na proposta, prevalecerá, sempre, a 

descrição constante neste edital. 

 

02 - DA PREVISÃO DA DESPESA 

2.1  A previsão da despesa com a aquisição dos materiais de que trata 

o objeto desta licitação é de R$ 46.001,70(quarenta e seis mil, um 

real e setenta centavos), conforme planilha orçamentária de preços , 

média, constantes dos autos. 

 

03- DO PROCESSAMENTO 

2.1- O processamento deste Pregão será conduzido pela Pregoeira, com 

o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. 

 

04- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

4.1- Este Edital será publicado: 

4.1.2- Em síntese, no diário oficial do Estado de Minas , no Diário 

eletrônico da AMM e na íntegra no site: queluzito.mg.gov.br 

4.2- Qualquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma 

forma que se deu o texto original. 

4.3- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em 

participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 

referentes ao processo nas publicações nos meios de comunicação 
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referidas no item 4.1.2, quando for o caso, com vistas a possíveis 

alterações e avisos. 

4.4- Os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital poderão ser 

obtidos junto a Pregoeira e Equipe de Apoio na sede da Prefeitura 

Municipal de Queluzito, de segunda a sexta feira, exceto feriados, 

das 09:00 às 16:00h. 

4.5- Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por 

qualquer pessoa, protocolizadas junto a Pregoeira ou membro da Equipe 

de Apoio, na sede da Prefeitura Municipal de Queluzito, de segunda a 

sexta feira, exceto feriados, das 09:00  às 16:00 horas, a partir da 

publicação do aviso do edital até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura das propostas. 

4.6- A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado. 

4.7- A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante via fac-

símile, e-mail ou qualquer outro meio idôneo. 

 

05 – DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.1- A Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação será 

entregue separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem 

abaixo, junto com os documentos de credenciamento. 

 

06- DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1- Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

serão recebidos no endereço indicado no preâmbulo, na sessão pública 

de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame. 

6.2- As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e 

seus anexos, que dele fazem parte indissociável. 

 

07- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que 

explorem o ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento. 

7.2- Não poderão participar desta licitação empresa: 

a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com o Município de 

Queluzito; 

b) Declarada inidônea para licitar ou contratar com o Município de 

Queluzito; 

c) Em consórcio; d) Com falência decretada; 

e) Que explore ramo diverso do objeto licitado; 

f) Empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a 

mais de uma empresa licitante; 

7.3- A observância das vedações do subitem anterior é de 

responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á 

às penalidades cabíveis. 

7.4- A participação da licitante nesta licitação implica o 

conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste Edital e 

nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam a 

matéria. 

7.5- Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes 

dos licitantes efetivamente credenciados. 
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08- DO CREDENCIAMENTO 

8.1- No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou  seu 

representante legal deverá proceder ao respectivo credenciamento 

junto à Pregoeira. 

8.2- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) tratando-se de representante legal, o instrumento de constituição 

da empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de credenciado para atuar somente neste Pregão, 

documento de credenciamento conforme Anexo III deste Edital, 

acompanhado do documento que comprove os poderes do outorgante para o 

credenciamento; 

c) tratando-se de procurador, a procuração da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do documento que comprove os 

poderes do outorgante para a outorga. 

8.3- O representante legal ou o procurador deverão identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação. 

8.4- Serão admitidos até dois representantes para cada licitante 

credenciada, sendo vedado a eles representar mais de uma credenciada. 

8.5- A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, 

importará na sua imediata exclusão da fase de lances verbais, 

mantendo-se sua proposta escrita. 

8.6- O credenciamento do licitante ou de seu representante legal 

junto ao Pregoeiro implica a presunção de sua capacidade legal para 

realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a 

responsabilidade legal pelos atos praticados. 

8.7- O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação 

como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito 

a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha 

interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME ou 

EPP por meio de declaração, NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO. 

8.8- O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus 

atos, civil, penal e administrativamente 

 

09- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

9.1- A licitante deverá apresentar em envelopes separados: 

I - proposta em envelope fechado e indevassável, contendo em sua 

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016- PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

 

 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

II - documentos para habilitação, contendo em sua parte externa, além 

do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016- PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 

 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL/CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA 

 

8.2- A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, com suas 

páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo seu procurador, desde que a procuração tenha sido 

apresentada na fase de credenciamento. 

8.3- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 

de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio ou, ainda, por documento 

extraído eletronicamente via Internet. 

 

9.0 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

9.1. As Propostas serão apresentadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa (ou em outro que a identifique), datilografadas 

ou impressas por qualquer processo eletrônico, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e conterão: 

9.1.1. Descrição dos materiais cotados, em conformidade com as 

especificações constantes dos lotes. A proponente não deve se limitar 

a simplesmente copiar o Termo de Referência, quando da descrição das 

características dos itens. 

9.1.2. Indicação dos preços unitários e totais dos itens cotados , em 

moeda nacional, e o valor global de cada item, expresso em algarismo 

e por extenso, e em caso de divergência entre estes, prevalecerá este 

último. 

9.1.3. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data da sessão de abertura deste Pregão. 

9.1.3.1. Em caso de propostas omissas, será considerado para efeito 

de julgamento o prazo previsto neste instrumento. 

9.1.4. Indicação das marcas dos materiais cotados para todos os itens 

dos lotes. 

9.2. Os preços propostos deverão considerar os tributos, fretes, 

tarifas e quaisquer outras despesas relativas à aquisição dos 

materiais do objeto licitado. 

9.3. Havendo divergência entre as quantidades indicadas no Edital e 

as contidas nas propostas, prevalecerão as informadas contidas no ato 

convocatório. 

9.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, 

seja quanto ao preço, às condições de pagamento, aos prazos ou a 

outra condição que importe modificação dos termos originais. 

9.5. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 

Pregoeira. 

9.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação 

das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas 

neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
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9.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por 

parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital. 

9.8. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos 

os custos necessários à aquisição dos materiais, objeto do certame. 

9.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

10.0 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

10.1. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, verificará a 

conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no item 9, 

deste Edital, desclassificando as incompatíveis. 

10.2. Também serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de 

seus Anexos, ou que forem omissas, vagas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, 

bem como, as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas 

ofertas de outros licitantes. 

10.2.2. Ofertarem propostas com preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados, aqueles que não venham a ter demonstrado sua 

viabilidade, através de documentação, que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado, e que os coeficientes de 

produtividade, são compatíveis com a entrega e execução do objeto 

desta licitação. 

10.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 

ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 

n.º8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

10.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade. 

10.2.3.2. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

10.2.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor 

zero. 

10.2.5. Não atendam as condições e especificações contidas neste 

edital e seus anexos. 

10.2.6. Cotar quantitativo inferior a 100% (cem por cento) da 

quantidade estimada para cada item. 

10.2.7. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de 

qualquer natureza ou descontos não previstos neste Pregão, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3. A presente licitação terá como limites os valores indicados no 

item 2.2, do Anexo I, deste Edital. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas cujos preços finais sejam 

superiores aos limites fixados no subitem 10.3 acima. 

 

11.0 -  DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

11.1. Da habilitação: Para fins de participação no presente certame, 

será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

11.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação 

desta qualidade, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 
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11.1.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, as micro empresas e empresas de pequeno porte terão o prazo 

de 05(cinco)dias, prorrogável por igual período, contado a partir do 

momento em que declaradas vencedoras do certame, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

11.1.1.3. Serão exigidos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

c)Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

11.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, inclusive Contribuições Sociais);  

     c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

     d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 

e)Prova de regularidade relativa ao  Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei. 

f)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos da Lei 

nº 12.440/2011. 

 

11.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de fornecimento anterior, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, compatível, em termos de qualidade com o 

objeto da presente licitação; 

b) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento da empresa 

licitante, expedido pela Prefeitura municipal, sede do licitante; 

 

11.1.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, com data não anterior a 60 

(sessenta) dias da data da entrega dos envelopes de proposta e 

habilitação; 

 

11.1.5. DECLARAÇÃO 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° 

da Constituição Federal, conforme modelo em anexo. 

 

11.2. Serão aceitas as certidões, em original, obtidas pela Internet, 

dentro do prazo de validade, sujeitando-as as verificações, caso 

necessário. 

11.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou 
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publicação em órgão de imprensa oficial. No caso de apresentação de 

cópias, deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentados os 

respectivos originais para conferência pelo pregoeiro ou por membro 

da equipe de apoio, na sessão. 

11.4. As certidões negativas, que não possuírem em seu corpo a data 

de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua emissão. 

11.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital,ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.6. No caso de inabilitação, a pregoeira retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta,examinando a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7. Será admitida a comprovação de regularidade através da 

Internet, por meio de consulta aos sítios oficiais durante a sessão, 

para verificação da autenticidade, inclusive, para suprir data 

vencida em algum documento. 

11.8. A pregoeira não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 

verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado. 

11.9. Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento 

será aferida com relação à data de sua apresentação à Pregoeira. 

11.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação 

jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.11. As ME’s e EPP’s, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

11.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal das ME’s e EPP’s, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

11.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

11.12. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender 

às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 

no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto deste Pregão. 
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11.14. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, 

publicada em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 

ser autenticada pela Pregoeira ou equipe de apoio, mediante 

conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas 

perfeitamente legíveis. 

11.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogação a licitação. 

11.16. A Pregoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão 

Permanente de Licitação), os documentos dos demais licitantes pelo 

prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo os 

licitantes retirá-los ao fim imediato deste período, sob pena de 

inutilização dos mesmos. 

 

12- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

12.1- Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura 

Municipal de Queluzito/MG. 

12.2- No horário e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão 

de processamento deste Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 

interessados em participar do certame, com duração mínima de 15 

(quinze) minutos. 

12.3- Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará 

encerrado o credenciamento e não serão admitidos novos participantes 

no certame. 

12.4- A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificada a proposta que não atender plenamente ao exigido no 

Anexo I. 

12.5- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas dos demais licitantes. 

12.6- A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 

estabelecidos neste Edital; 

b) que apresentarem preços baseados exclusivamente em proposta das 

demais licitantes; 

c) com preços acima da média de mercado. 

12.7- Para fins de julgamento serão desprezadas as casas decimais que 

excedam a duas no preço ofertado. 

12.8- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na 

alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 3 (três); 

c) no caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

12.9- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 

da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de  

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
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12.10- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a 

posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e 

assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

12.11- Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 

comprovação da exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser 

suspensa, sendo agendada nova data e horário para sua continuidade. 

12.12- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Pregoeiro,implicará na exclusão do licitante da etapa de  lances 

verbais e na manutenção do seu último preço, para efeito de posterior 

ordenação das propostas. 

12.13- Caso não se realizem lances verbais, será verificada a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado da contratação. 

12.14- Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os 

termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor de 

mercado, esta poderá ser aceita. 

12.15- Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não 

tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por 

ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento)superior ao melhor melhor  

preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

12.16- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

12.17- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa desistirem da formulação de lances. 

12.18- A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor, com vistas à redução do preço. 

12.19- Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

12.20- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 

pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento. 

12.21- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

12.22- A validade dos documentos a que se referem às alíneas “b”, 

“c”, “d”, “e” e “f”,  do item 11.1.2 deste Edital poderá ser 

confirmada na Internet pela Pregoeira, devendo, se for o caso, as 

confirmações serem anexadas aos autos do processo. 

12.23- A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da confirmação. 

12.24- Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12.25- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 

12.26- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as 

exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições  de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 

aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 

será declarado vencedor. 

 

13 - DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

13.1- Às microempresas e empresas de pequeno porte que participarem 

deste certame será dispensado tratamento diferenciado, na forma  da 
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Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

147 de 07 de agosto de 2014, a saber: 

I - elas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

II - havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira e 

Equipe de Apoio, para a regularização da documentação com a 

apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa; 

III - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira . 

IV - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 

(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

V - a não regularização da documentação no prazo previsto no inciso 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação; 

VI - é assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte; 

VII - entende-se por empate, para os efeitos do inciso anterior, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

VIII - para efeito do disposto nos incisos VI e VII, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a)a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese do inciso VII, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

IX - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 

intervalo estabelecido no inciso VII, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

X - na hipótese da não contratação nos termos previstos neste item, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

XI - o disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

XII - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem  

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo  

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 

de preclusão. 

XIII - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate 

ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em 

primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 
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XIV - Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 

preferência,na forma do subitem anterior, serão convocadas as demais 

ME ou EPP remanescentes,cujas propostas estiverem dentro do limite de 

5% (cinco por cento). 

XV - No caso de equivalência dos valores apresentados pela ME ou EPP 

que se encontrem nesse limite, será realizado sorteio, entre essas 

empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar novo lance. 

XVI - No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou 

inabilitação do licitante, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação do 

licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências deste 

Edital. 

XVII - Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 

Pregão, a qualquer momento, para realização de diligências, 

designando nova data para sua continuidade, ficando intimados, no 

mesmo ato, os licitantes presentes. 

 

14.0 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para 

a abertura da sessão pública, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

14.2. Caberá à pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, 

decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, 

serão corrigidos os vícios e, caso a formulação da proposta seja 

afetada, nova data será designada para a realização do certame. 

14.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade 

competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 

legislação vigente. 

14.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, a realização de qualquer ato do procedimento 

licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93, da Lei 8.666/93. 

14.6. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no 

subitem anterior, não a caracterizará como tal, recebendo o 

tratamento como mera informação. 

14.7. As impugnações deverão ser dirigidas à Pregoeira responsável 

por esta licitação, devidamente instruídas (assinatura, endereço, 

razão social e telefone para contato), mediante registro junto ao 

Setor de Protocolo da prefeitura Municipal de Queluzito, localizado 

na Rua do Rosário nº 04, centro, CEP: 36.424-000 – Queluzito/MG e 

entregues no Setor de Licitação.. 

 

15.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo 

quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à 

autoridade competente para homologação. 

15.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de 

Queluzito/MG. 

15.3. O objeto deste Pregão será adjudicado aos vencedores dos 

respectivos itens. 
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16- DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

16.1- Encerrados os trabalhos desta licitação e lavrada a ata 

respectiva, será celebrado entre o Município de Queluzito e a 

licitante vencedora, o Contrato de Fornecimento, nos termos e 

condições deste Edital e cuja minuta é parte deste instrumento - 

Anexo VII. 

16.2- O Contrato de Fornecimento deverá ser assinado pelo 

representante legal da licitante vencedora. 

16.3- A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do recebimento da comunicação, para assinar o contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na legislação vigente. 

16.4- O prazo de assinatura do contrato fixado no subitem anterior 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso. 

16.5- A recusa injustificada em atender o disposto no subitem 

anterior caracterizará descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a as penalidades legalmente previstas, sem prejuízo das 

demais sanções legais. 

16.6- Na ocorrência da hipótese prevista no subitem anterior, o fato 

em si constituirá inadimplência, podendo o objeto da licitação ser 

adjudicado à segunda colocada, a exclusivo juízo da Administração, 

desde que os preços ofertados atendam as condições deste Edital. 

16.7- O Contrato de Compromisso de Fornecimento a ser celebrado 

reger-se-á pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

17.0 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

17.1. O Prazo máximo de entrega dos materiais é de 10(dez)dias 

corridos, contados a partir do recebimento do “Pedido de Fornecimento 

de Materiais”, emitido pelo Setor de Compras da prefeitura Municipal 

de Queluzito. 

17.2. O licitante vencedor deverá entrar em Contato com o Setor de 

Compras, no horário das 08h00min às 13h00min, com antecedência mínima 

de 01 (um) dia útil, para marcar a data e horário da entrega dos 

materiais. 

17.3. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no Setor de 

Compras da prefeitura Municipal de Queluzito. 

 

18.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

18.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores, a aquisição dos materiais de que tratam o 

objeto deste Pregão, serão recebidos na forma e condições previstas 

no item 4, do Anexo II – Termo de Referência e cláusula nona, do 

Anexo VII – Minuta do Contrato, deste Pregão. 

 

19.0 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

E DO LICITANTE 

19.1. Constituem direitos da Prefeitura de Queluzito receber, quando 

requisitado, o objeto nas condições avençadas, assim como, proceder 

ao acompanhamento e fiscalização pela execução do objeto deste Pregão 

e, do licitante, receber o valor na forma e no prazo convencionado, 

como também pelas demais condições descritas no item 10, do Anexo I – 

Termo de Referência e cláusula sexta, do Anexo VII – Minuta do 

Contrato,deste Pregão. 
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19.2. Constituem obrigações do licitante em entregar os materiais, 

conforme o disposto no item 11, do Anexo I – Termo de Referência e 

cláusula sétima, do Anexo VII – Minuta do Contrato, deste Pregão. 

 

20.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO 

20.1- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1.1- O pagamento será feito no prazo de até 05(cinco)dias, a 

contar do recebimento definitivo dos serviços, desde que emitido o 

documento fiscal correspondente. 

20.1.2- Se o documento fiscal apresentar incorreções ele será 

devolvido à licitante adjudicatária e o pagamento será feito somente 

após o saneamento das incorreções. 

20.1.3- O pagamento será feito diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura ou mediante crédito na conta bancária indicada pela 

licitante adjudicatária. 

 

21.0 - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

21.1. No interesse da prefeitura Municipal de Queluzito, o objeto da 

presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

21.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido no item anterior, exceto as supressões resultantes de 

acordo entre as partes. 

 

22.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária votada para o exercício de 2016: 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  247) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Material de Consumo. 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  252) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Equiptº e Material Permanente. 

 
23.0 -  DA RESCISÃO CONTRATUAL  

23.1. Constituem motivos para a rescisão contratual:  

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 

contratuais;  

b) a lentidão do cumprimento do contrato, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 

fornecimento, nos prazos estipulados;  

c) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

d) a paralisação do fornecimento dos bens e serviços, sem justa causa 

e sem prévia comunicação à CONTRATANTE;  

e) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste;  

f) o desatendimento das determinações regulares do responsável 

técnico designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 

com as de seus superiores;  

g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

i) a alteração ou modificação da finalidade ou de estrutura da 

empresa que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 

Contrato;  
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j) demais hipóteses mencionadas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n. 

8.666/93.  

23.2. O contrato poderá ser rescindido, ainda, por conveniência 

administrativa, técnica ou financeira, a critério da CONTRATANTE, 

devidamente justificada.  

23.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial e das demais sanções 

aplicáveis, segundo as quais não assistirá à CONTRATADA nenhum 

direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar nos 

itens 1, “a”, e 2 acima relacionados.  

 

24.0 -  DAS PENALIDADES  

24.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 

garantida a defesa prévia, a Administração poderá aplicar à 

Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 

8.666/1993, na Lei Complementar n. 123/2006, na Lei n. 10.520/2002 e 

no Decreto Legislativo Municipal n. 03/2006, as seguintes sanções:  

a) advertência, por escrito;  

b) multa administrativa no percentual de 2% (dois por cento), por dia 

de atraso na entrega, sobre o valor do bem e/ou serviço, a contar do 

primeiro dia útil da data fixada para a entrega do objeto, limitada a 

10 % (dez por cento) do valor global dos itens adjudicados;  

c) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com o órgão licitador, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) ressarcimento da quantia correspondente à diferença entre o valor 

da adjudicação recusada e o valor da contratação que vier a ser 

realizada;  

e) descredenciamento da empresa faltosa do Cadastro de Registro de 

Fornecedores (CRC) da Prefeitura Municipal de Queluzito, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos;  

f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

24.2. Estará também sujeito às penalidades previstas nas alíneas “c” 

e “d” do item anterior o licitante que fizer declaração falsa do 

atendimento dos requisitos de habilitação exigidos no Edital.  

24.3. Pela inadequabilidade dos bens e/ou serviços fornecidos, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á, sem prejuízo das sanções previstas nas 

alíneas supramencionadas, à multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor correspondente ao quantitativo rejeitado, a critério da 

Contratante.  

24.4. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar 

e/ou assinar o instrumento formalizador da avença, este ficará 

sujeito ao pagamento de 2% (dois por cento) do valor total do 

fornecimento, a título de indenização, com exceção dos casos 

fortuitos ou de força maior.  

24.5. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão 

licitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da 

primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, 

após a contratação de qualquer das empresas.  

24.6. Por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista 

nos subitens anteriores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 

sobre o valor total do fornecimento, descontável automaticamente do 

valor a ser creditado mensalmente em favor da Contratada, cumulável 

com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.  
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24.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as demais.  

24.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 

públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de 

sua publicação no Órgão Oficial do Município de Queluzito, podendo, 

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 

critério da CONTRATANTE.  

 

25.0 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

25.1- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos e providências ou impugnar este Edital. 

25.2- A petição, convenientemente fundamentada, será dirigida à 

autoridade subscritora este instrumento, que decidirá no prazo de até 

1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das 

propostas. 

25.3- Será indeferida de plano a petição infundada, que tenha por 

finalidade apenas procrastinar o certame. 

25.4- Acolhida a petição, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

26.0 - DOS ANEXOS 

26.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição: 

a) ANEXO I Termo de Referência; 

b) ANEXO II Planilha para proposta de preços; 

c) ANEXO III Modelo de Procuração. 

c) ANEXO IV Modelo de Declaração de Cumprimento do art. 27, inciso V, 

da Lei nº 8.666/93 e art. 7º, da Constituição Federal. 

d) ANEXO V Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação. 

e) ANEXO VI Modelo de Declaração (ME e/ou EPP, Lei Complementar nº 

123/06). 

f) ANEXO VII Minuta do Contrato. 

 

27- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de 

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2- Das sessões públicas de processamento deste Pregão serão 

lavradas atas a serem assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio 

e pelos representantes presentes. 

27.3- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 

registradas na própria ata. 

27.4- Os documentos de habilitação e as propostas serão rubricados 

pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes 

presentes. 

27.5- Os documentos de habilitação das licitantes não adjudicatárias 

farão parte integrante do processo licitatório. 

27.6- Os demais atos atinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Municípios 

Mineiros(Diário Online da AMM) e no site : queluzito.mg.gov.br 

27.7- A licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com o município de Queluzito e será descredenciada no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

27.8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela 

Pregoeira. 

27.9- Para dirimir as questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da 

Comarca de Conselheiro Lafaiete, MG. 

 

 

Queluzito, 05 de fevereiro de  2016. 

 

 

 

Rosângela Ramalho 

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DA JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente processo visa aquisição de diversos equipamentos e  

materiais indispensáveis ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde 

deste Município.  

 

2 – DO OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES para 

cumprimento do convênio nº 1.705/2014 firmado com a SES/MG, para 

atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde deste Município, 

em conformidade com as especificações, quantidades mínimas e demais 

condições contidas neste Termo e discriminadas na forma abaixo: 

 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS POR ITEM E PREÇO 

MÁXIMO DE REFERÊNCIA, conforme quadros abaixo: 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 2 UN 

MESA CLÍNICA 0,60X2, 00M  
FECHADURA MÚLTIPLA, MEDIDA: 120 CM DE 
LARGURA, 0,60 CM DE COMPRIMENTO E DE 0,73 DE 
ALTURA; FABRICADAS EM MADEIRA E COM 
REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO, 
ESTRUTURA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA. E COM 
BORDAS E QUINAS ARREDONDADAS. NA COR 
MARFIM.  

 
366,00 732,00 

2 1 UN 

ESCADA CLÍNICA 2 DEGRAUS  
CONSTRUIDA EM TUBO DE AÇO CARBONO 3/4´´ E 
5/8´´ COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
PINTURA EPÓXI DEGRAUS DE MADEIRA COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 

 
98,90 98,90 

3 4 UN 

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO  
(ESFIGMOMANÔMETRO), ANERÓIDE NYLON PARA 
USO EM ADULTO, EM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE, COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 2 
ANOS, COM SELO DE QUALIDADE DO INMETRO, 
CONTENDO:* 01 MANÔMETRO ANEROIDE EM DURO 
METAL COM PINTURA TEXTURIZADA, E 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, COMVISOR 
GRADUADO DE 0 A 300 MM/HG, PRECISO E DE FÁCIL 
LEITURA.* 01 BRAÇADEIRA COM DIMENSÕES 
ADULTAS, EM TECIDO RESISTENTE NYLONE FECHO 
DE METAL;* 01 PERA INSUFLADORA DE AR EM 
LÁTEXCOM VÁLVULA DE CONTROLE DE AR EM 
METAL CROMADO, PERMITINDO A RETENÇÃO E O 
ESVAZIAMENTO DE AR,MANGUITOS, TUBOS 
CONECTORES EM BORRACHAS (LÁTEX), NA COR 
PRETA.ESTETOSCÓPIO, COMUM, CONSTITUÍDO DE 
UM CONJUNTO QUE INCLUI PEÇA DE AUSCULTAÇÃO 
DE ALTA SENSIBILIDADE QUE FICA EM CONTATO 
DIRETO COM O PEITO DO PACIENTE; TUBO 
CONDUTOR DE SOM E HASTES DE CONTATO COM 
OS OUVIDOS DO APLICADOR. O APARELHO DEVERA 
CAPTAR O SOM DOS BATIMENTOS CARDÍACOS, 
DIRETAMENTE NO PEITO DO PACIENTE E CONDUZIR 
AOS OUVIDOS DO APLICADOR. A PEÇA DE 
AUSCULTAÇÃO QUE FICA EM CONTATO DIRETO 
COM O PEITO DO PACIENTE DEVERA SER DE 

 
68,45 273,80 
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FORMA CIRCULAR, COM NO MÍNIMO 4,0 CM DE 
DIÂMETRO, DOTADA DE DISPOSITIVO QUE PERMITA 
CESSAR A AUSCULTAÇÃO COM UM SIMPLES GIRO 
DA PECA. AS HASTES DO APARELHO QUE FICAM EM 
CONTATO COM OS OUVIDOS DO APLICADOR 
DEVERÃO SER DE AÇO INOXIDÁVEL COM AS 
EXTREMIDADES REVESTIDAS EM MATERIAL MACIO 
(SILICONE, BORRACHA OU MATERIAL PLÁSTICO) 
QUE TORNE CONFORTÁVEL A UTILIZAÇÃO DO 
APARELHO. AS HASTES DEVERÃO SER UNIDAS 
ENTRE SI POR UMA LAMINA METÁLICA EM FORMA 
DE U, TAMBÉM CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. O TUBO CONDUTOR ENTRE A PEÇA DE 
CONTATO COM O PEITO DO PACIENTE E A HASTE 
DE AUSCULTAÇÃO DEVERÁ TER NO MÍNIMO 50 CM 
DE COMPRIMENTO. O APARELHO DEVERÁ SER DE 
USO PROFISSIONAL. 

5 1 KIT 

KIT PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPOSTO DE:  
01 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE ALUMÍNIO - 3 LITROS 
01 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO 01 
FLUXOMÊTRO BILHA 01 UMIDIFICADOR COM 
MÁSCARA E EXTENSÃO 01 JG CÂNULA DE GUEDEL 
N° 0, 1, 2, 3, 4 01 BOLSA DE TRANSPORTE DO KIT 
PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO.  

 
902,00 902,00 

6 1 UN 

AUTOCLAVE 21 LITROS  
AUTOCLAVE HORIZONTAL, PARA ESTERILIZAÇÃO 
POR VAPOR SATURADO DE ÁGUA SOB PRESSÃO; 
GABINETE EM AÇO; CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO 
ISOLADA COM MANTA DE LÃ DE VIDRO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 229MM DE DIÂMETRO E 
524MM DE PROFUNDIDADE, CORRESPONDENDO A 
21 LITROS, SUPORTE COM TRÊS BANDEJAS; PORTA 
DA CÂMARA EM AÇO INOXIDÁVEL INTERNO; 
TRAVAMENTO DA PORTA COM ALAVANCA 
LOCALIZADA NO CORPO DA PORTA; 
ABASTECIMENTO MANUAL DA CÂMARA COM ÁGUA 
DESTILADA; PAINEL DE COMANDO INDICA SE A 
PORTA ESTÁ ABERTA OU FECHADA, SE A 
RESISTÊNCIA ESTÁ LIGADA OU DESLIGADA; CHAVE 
LIGA/DESLIGA; TERMOMANÔMETRO INDICA A 
PRESSÃO/TEMPERATURA DENTRO DA CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 
COM CICLO DE 10 MINUTOS, VAPOR SATURADO DE 
ÁGUA A 134ºC DE TEMPERATURA E PRESSÃO DE 
TRABALHO 2,5KGF/CM2 ; AO FINAL DO CICLO 
OCORRE A EXAUSTÃO AUTOMÁTICA, SECAGEM 
COM UM CICLO DE ATÉ 30 MINUTOS; ACOMPANHAM 
GALÃO DE DESCARTE COM MANGUEIRA E 
ABRAÇADEIRA E COPO DOSADOR DE ÁGUA PARA 
ABASTECIMENTO; VOLTAGEM DE ALIMENTAÇÃO 
110/127V. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 
CONSTAR, MODELO, NÚMERO E DATAS DE 
VENCIMENTO DOS REGISTROS,  

 
3.760,00 3760,00 

7 3 UN 

BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL PORTATIL  
A BALANÇA DIGITAL ,LEVE, FÁCIL DE GUARDAR E 
NÃO OCUPA ESPAÇO. PARA UTILIZÁ-LA BASTA UM 
PEQUENO TOQUE COM OS PÉS PARA QUE SEJA 
ACIONADA E O DESLIGAMENTO É AUTOMÁTICO. 
LEITOR: DIGITAL COMPOSIÇÃO: VIDRO PESO 
SUPORTADO: ATÉ 150KG DIMENSÕES 
APROXIMADAS: (LXAXP)13,5X23X2 CM ITENS 
INCLUSOS: 1 BALANÇA, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E 1 BATERIA LÍTIO GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
MESES - CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO  

 
98,00 294,00 

8 1 UN 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPOSTO DE:  
CADEIRA ODONTOLÓGICA AUTOMÁTICA; BASE COM 
DIMENSÃO QUE PERMITE APROXIMAÇÃO DO 

 
19.182,00 19.182,00 
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CD/ASB; SISTEMA TIPO PANTOGRÁFICO DE 
ELEVAÇÃO; MOVIMENTOS DO ASSENTO E ENCOSTO 
ACIONADOS POR DOIS MOTOREDUTORES 
ELÉTRICOS; ARTICULAÇÃO CENTRAL ÚNICA ENTRE 
ASSENTO E ENCOSTO; COMANDO DE PÉ MÓVEL, 
COM OS MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO 
ASSENTO E ENCOSTO, VOLTA A ZERO 
SINCRONIZADO; LIGA E DESLIGA DO REFLETOR, 
QUATRO INTENSIDADES DE LUZ PROGRAMÁVEIS, 
TRÊS POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEIS 
COM MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS E 
SINCRONIZADOS DE ELEVAÇÃO E INCLINAÇÃO; 
ESTRUTURAS FABRICADAS EM VERGALHÕES E 
CHAPAS DE AÇO; CAPAS DE POLIESTIRENO E ABS, 
PINTADAS COM TINTA DE POLIURETANO LISA, DE 
ALTO BRILHO; BRAÇOS CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL ALTAMENTE RESISTENTES; 
ESTOFAMENTO ENVOLVENTE E ANATÔMICO, 
CONSTRUÍDO COM ESPUMA DE POLIURETANO, 
MOLDADO COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL COM 
FORRO EXTRA, COM PROTEÇÃO CONTRA 
INFECÇÃO CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA 
COLOIDAL; CAPA PROTETORA LAVÁVEL PARA OS 
PÉS; ENCOSTO DE CABEÇA COM MOVIMENTOS 
LONGITUDINAL, BI-ARTICULADO E ANTERO-
POSTERIOR; CIRCUITO ELÉTRICO DE BAIXA 
VOLTAGEM; FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO; PONTOS DE 
ALIMENTAÇÃO E LIGAÇÃO DO EQUIPO COM A 
UNIDADE AUXILIAR LOCALIZADOS SOB A TAMPA 
FRONTAL DA CADEIRA; VOLTAGEM DE 
ALIMENTAÇÃO 127/220V - 60 HZ. EQUIPO 
ODONTOLÓGICO ACOPLADO À CADEIRA; BRAÇO 
ARTICULADO COM MOBILIDADE HORIZONTAL E 
VERTICAL ATÉ 50CM, COM TRAVAMENTO 
PNEUMÁTICO; CORPO EM POLIESTIRENO; PARTES 
METÁLICAS; CAPAS DE CANTOS ARREDONDADOS; 
PINTADAS COM TINTA LISA, DE ALTO BRILHO; 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA DAS PONTAS ATRAVÉS DE 
BLOCO DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO; 
MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS; SUPORTE 
DE PONTAS EM PEÇA ÚNICA SEPARADA DO CORPO 
DO EQUIPO COM CAPA REMOVÍVEL; TERMINAL DE 
PONTAS COM UMA SERINGA TRÍPLICE BICO CURVO, 
REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE DOIS 
TERMINAIS TIPO BORDEN, SENDO UM PARA O ALTA 
ROTAÇÃO E OUTRO PARA O BAIXA ROTAÇÃO; 
TORNEIRA DO SPRAY DO ALTA ROTAÇÃO NO 
PRÓPRIO CORPO DO TERMINAL; PUXADORES 
BILATERAIS INCORPORADOS AO CORPO DO 
EQUIPO; BANDEJA REMOVÍVEL FABRICADA EM AÇO 
INOX; RESERVATÓRIO DE ÁGUA CAPACIDADE DE 
1000 ML, PARA O ´SISTEMA POTÁVEL´; VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO DE AR; PEDAL ÚNICO, 
PNEUMÁTICO, DE ACIONAMENTO PROGRESSIVO 
PARA COMANDO DAS PEÇAS DE MÃO. UNIDADE 
AUXILIAR ACOPLADA A CADEIRA, PINTADA COM 
TINTA A BASE DE POLIURETANO, LISA DE ALTO 
BRILHO; CORPO INJETADO A VÁCUO, CARENAGEM 
ENVOLVENTE; BACIA REMOVÍVEL, CONFECCIONADA 
EM CERÂMICA ESMALTADA, EM COR CLARA; 
SUPORTE DO SUGADOR FIXADO NO BRAÇO 
ASSISTENTE, COM GIRO DE 180º; INTERRUPTOR DE 
ACIONAMENTO ELÉTRICO COM TEMPORIZADOR 
PROGRAMÁVEL DE ÁGUA PARA A BACIA, COM UM 
SUGADOR; COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL, 
SUGADOR TIPO VENTURI PLUS COM SUCÇÃO TRÊS 
VEZES SUPERIOR AO SISTEMA CONVENCIONAL, 
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ACIONADO AUTOMATICAMENTE; MANGUEIRA DO 
SUGADOR COM ENGATE RÁPIDO; TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA, AR E ESGOTO EM PVC E POLIURETANO 
TOTALMENTE EMBUTIDA; SEPARADOR DE 
DETRITOS, INSTALADO SOB A TAMPA FRONTAL DA 
CADEIRA; CAIXA DE ESGOTO BLINDADA EM PVC. 
REFLETOR ODONTOLÓGICO, MONOFOCAL, 
CABEÇOTE COM ESPELHO ESPECIAL 
MULTIFACETADO; INTENSIDADE DE LUZ 
PROGRAMÁVEL NA FAIXA DE 9.000, 16.000, 22.000, E 
30.000 LUX, ATRAVÉS DE COMANDO LOCALIZADO 
NO PEDAL DA CADEIRA, LUZ NATURAL IGUAL À DO 
DIA, OBTIDA EM INTERVALO DE 4.500º K A 6.000º K; 
CAMPO DE ILUMINAÇÃO REFLETINDO NUMA ÁREA 8 
X 16CM, A UMA DISTÂNCIA DE 60CM DO FOCO; 
FONTE DE LUZ COM LED LXR7 - SW 40 , DE 12 V.A.C.; 
PROTETOR DO LED CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
USINADO PERMITE DISSIPAR O CALOR MANTENDO 
A TEMPERATURA AMBIENTE; PROTETOR DO 
ESPELHO CONFECCIONADO EM MATERIAL 
TRANSPARENTE; CABEÇOTE COM PUXADORES 
ERGONÔMICOS, COM PROTEÇÃO CONTRA 
INFECÇÃO CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA 
COLOIDAL; BRAÇO TIPO PANTOGRÁFICO, 
ARTICULAÇÕES EM AÇO CARBONO; SAÍDA 12 V.A.C 
ALIMENTADO PELA CADEIRA. FABRICADO 
CONFORME AS NORMAS IEC 60601-1: CLASSE I TIPO 
B OPERAÇÃO INTERMITENTE E DIRETIVA 93/42: 
CLASSE I. MOCHO ODONTOLÓGICO COM SISTEMA 
DE GÁS PRESSURIZADO; CINCO RODÍZIOS DUPLOS, 
FIXADOS NAS EXTREMIDADES DA BASE DE 
SUSTENTAÇÃO; ENCOSTO OSCILANTE COM 
MOVIMENTOS REGULÁVEIS DE AFASTAMENTO E 
APROXIMAÇÃO, ESTOFAMENTO CÔNCAVO; 
ASSENTO COM ESTOFAMENTO POUCO ESPESSO, 
FORMATO ANATÔMICO COM BORDA ANTERIOR 
ARREDONDADA; ASSENTO E ENCOSTO GIRATÓRIO; 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE POLIURETANO 
MOLDADO E REVESTIDO COM PERFIL DE PVC 
EXPANDIDO; PVC FLEXÍVEL COM FORRO EXTRA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO CRUZADA 
ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONSTAR, MARCA, 
MODELO, NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTO DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003.  

9 1 UN 

FOTOPOLIMERIZADOR APARELHO COM UM DIODO 
EMISSOR DE LUZ (LED) PARA FOTOATIVAÇÃO DE 
AGENTES CLAREADORES E FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
DE RESINAS COMPOSTAS; BASE CARREGADORA 
REDONDA COM LUZ INDICADORA DE CARGA DE 
BATERIA; AVISO DE BATERIA, CARREGADA E 
DESCARREGADA; BATERIA DE LÍTIO 3,7V, COM 
DURAÇÃO DE CARGA APROXIMADAMENTE PARA 
720 ACIONAMENTOS DE 10 SEGUNDOS; PEÇA DE 
MÃO, LEVE E ANATÔMICA SEM FIO; BOTÃO DE 
ACIONAMENTO COM FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E 
PROGRAMAÇÃO DE TEMPO INCORPORADA, TEMPO 
DE 100 SEGUNDOS PROGRAMÁVEL, COM BIP 
SONORO DE 10 EM 10 SEGUNDOS; LED AZUL DE 
ALTA INTENSIDADE, PODENDO CHEGAR ATÉ 
1.800.000 CICLOS POTÊNCIA LUMINOSA ACIMA DE 
650 MW/CM2, MINIMIZANDO O ESTRESSE DE 
POLIMERIZAÇÃO DA RESTAURAÇÃO, PERMITE 
TOTAL CONCENTRAÇÃO DA LUZ EMITIDA NO 
INTERVALO E COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 440 
A 480 NM (NANÔMETRO); LUZ FRIA QUE LIBERA 
APENAS 3º C DE CALOR; SISTEMA DE 

 
1.450,00 1.450,00 
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BALANCEAMENTO TÉRMICO PERMITE USO 
PROLONGADO; PONTEIRA CONDUTORA DE LUZ 
PARA POLIMERIZAÇÃO EM POLÍMERO COM 
DIÂMETRO DE 10 MM E 95 MM DE COMPRIMENTO 
PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO; PROTETOR OCULAR; 
CARREGADOR MULTI-TENSÃO COM COMUTAÇÃO 
AUTOMÁTICA ENTRE 100 E 240 V - 50/60 HZ. 
GARANTIA 12 MESES CONSTAR, MARCA E MODELO.  

10 1 UN 

AMALGAMADOR  APARELHO BATEDOR DE LIMALHA 
E MERCÚRIO ENCAPSULADOS PARA O SISTEMA DE 
CÁPSULA PADRÃO; MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO COM 
MOTOR BIFÁSICO; DUAS CORREIAS TRANSMITEM 
4.200 OSCILAÇÕES POR MINUTO ÀS GARRAS DE 
FIXAÇÃO DA CÁPSULA; PAINEL DE CONTROLE 
COMPOSTO POR TECLAS COM INSCRIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO E UM DISPLAY INDICADOR DE 
TEMPO DE BATIMENTO; TEMPO DE TRITURAÇÃO 
PROGRAMÁVEL, NO MÍNIMO, ENTRE 0 A 16 
SEGUNDOS COM DIVISÃO DE 1 EM 1 SEGUNDO; 
TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO; SISTEMA DE 
GARRAS DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TEMPERADAS E POLIDAS, CHAVE 
GERAL LIGA/DESLIGA; TENSÃO DE ENTRADA 110/220 
V. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM ANO. CONSTAR 
MARCA E MODELO.  

 
980,00 980,00 

11 1 UN 

APARELHO DE PROFILAXIA ULTRASSOM JATO  
APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E 
JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO 
DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO; CIRCUITO 
ELETRÔNICO COM ESTABILIZADOR DE 
FREQÜÊNCIA; PAINEL COM CONTROLES DO 
SISTEMA, CHAVE SELETORA DO ULTRASSOM OU 
JATO DE BICARBONATO, CHAVE SELETORA DE 
POTÊNCIA DO ULTRASSOM E CHAVE DE 
REGULAGEM DA BOMBA PERISTÁLTICA; TANQUE DO 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO IRRIGANTE ACOPLADO 
E REMOVÍVEL; PEÇA DE MÃO DO ULTRASSOM; 
TRANSDUTOR CERÂMICO PIEZOELÉTRICO, 
GERANDO VIBRAÇÕES ULTRA-SÔNICAS ENTRE 24 A 
30 KHZ ± 5; DUAS CAPAS PROTETORAS DO 
TRANSDUTOR OU DOIS TRANSDUTORES, 
REMOVÍVEIS, ESTERILIZÁVEIS EM AUTOCLAVE ATÉ 
135º C; ACOMPANHAM TRÊS TIPS PARA REMOÇÃO 
DO CÁLCULO E DUAS CHAVES PARA INSTALAÇÃO 
DOS TIPS, COM PROLONGADOR DE PROTEÇÃO; 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE SÓDIO COM 
TAMPA TRANSPARENTE; PEÇA DE MÃO DO JATO DE 
BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE; CAPAS DO ULTRASSOM, PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO E MANGUEIRAS DE AR E 
ÁGUA COM SISTEMA DE PROTEÇÃO BIOCIDA; 
FILTRO DE AR PARA DRENAGEM DA UMIDADE DO 
AR; PEDAL ÚNICO DE ACIONAMENTO; DISPOSITIVO 
MULTI-TENSÃO COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA 
ENTRE 99 E 242 VCA - 50/60 HZ. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONSTAR, MARCA, 
MODELO, NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTO DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003  

 
2.790,00 2.790,00 

13 1 UN 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO  
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CONEXÃO TIPO 
BORDEN; CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO; CORPO 
ENVERNIZADO COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA, ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 
TURBINA BALANCEADA; ROTAÇÃO DE 400.000 RPM ± 
15%; MONTADA SOBRE ANÉIS DE BORRACHA 

 
590,00 590,00 
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SINTÉTICA; SPRAY TRIPLO PARA REFRIGERAÇÃO 
DA BROCA; SISTEMA QUE SEGURA A BROCA POR 
ATRITO NA PINÇA E A INTRODUÇÃO OU EXPULSÃO 
É FEITA COM O USO DE UM SACA-BROCAS; 
CONSUMO DE AR DE 42,0 L/MIN ± 2 E PRESSÃO DE 
TRABALHO DE 30 PSI ± 2; ACOMPANHA BORRACHA 
DE VEDAÇÃO DA CONEXÃO, AGULHA PARA 
DESOBSTRUÇÃO DO SPRAY, E SACADOR DE 
BROCAS PARA FG; ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUTOCLAVE ATÉ 135º C E 2,2 BAR. DEVERÁ TERNO 
MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA, ESTAREM 
ACONDICIONADOS EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE 
UMA UNIDADE DE ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS 
DE FÁBRICA, CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL 
DO USUARIO EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMA 6 MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, 
NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTOS DOS 
REGISTROS, ISENÇÕESE CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003. 
ATENÇÃO: ESTE PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

14 1 UN 

CONTRA ÂNGULO BAIXA ROTAÇÃO 1.1  
CONTRA-ÂNGULO COM SISTEMA TIPO INTRA; 
ENGRENAGENS COM RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
1:1; ÂNGULO DE 20O ENTRE O EIXO E O PESCOÇO 
DA CABEÇA; EIXO PRINCIPAL DE SUPORTE DE 
BROCAS APOIADO SOBRE ROLAMENTOS DE 
ESFERAS; PINÇA MECÂNICA; TRAVA DA BROCA POR 
LÂMINA DE AÇO TEMPERADA DESLOCÁVEL 
LATERALMENTE EM ÂNGULO; PINÇA ADAPTADORA 
DE BROCAS TIPO FG; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO E LATÃO; CORPO ENVERNIZADO COM 
PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO CRUZADA, 
ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE AUTOCLAVE ATÉ 135º 
C E 2,2 BAR. DEVERAO ESTAR ACONDICIONADOS 
EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE UMA UNIDADE DE 
ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS DE FÁBRICA, 
CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL DO USUARIO 
EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA 6 
MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, NÚMERO E 
DATAS DE VENCIMENTOS DOS REGISTROS, 
ISENÇÕESE CERTIFICADOS: MS/ANVISA; ISO 9001; 
NORMA NBR ISO 13485:2003. ATENÇÃO: ESTE 
PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

 
608,00 608,00 

15 1 UN 

PEÇA RETA DIAMETRO. 20  
PEÇA RETA COM O SISTEMA INTRA, ACOPLADA 
COM UM CORPO GIRATÓRIO, PERMITE EM FÁCIL 
MANUSEIO E ROTAÇÃO 1:1, QUE PROPICIA 
SEGURANÇA COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SISTEMA 
DE PINÇAS GARANTE A FIXAÇÃO DA BROCA MESMO 
QUANDO SE TRABALHA SOBRE MATERIAIS 
RESISTENTES À DESGASTE. AUTOCLAVÁVEL EM 
UMA TEMPERATURA DE ATÉ 135°C SEM RISCO DE 
DANOS, CONTRIBUINDO COM A BIOSSEGURANÇA 
DO CONSULTÓRIO  

 
619,00 619,00 

16 1 UN 

MICROMOTOR COM CONEXÃO ATRAVÉS DE 
TERMINAL MICROMOTOR COM CONEXÃO ATRAVÉS 
DE TERMINAL TIPO BORDEN DOIS FUROS; 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, CORPO 
ENVERNIZADO COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA, ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 

 
758,00 758,00 
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SISTEMA TIPO PARA CONECTAR E DESCONECTAR A 
PEÇA RETA E O CONTRA-ÂNGULO; ANEL 
REGULADOR DA ROTAÇÃO DO MICROMOTOR 
POSSIBILITA A SELEÇÃO DE VELOCIDADE ENTRE 
3.000 E 18.000 RPM; INVERSÃO DE ROTAÇÃO PARA A 
ESQUERDA NO ANEL; CONSUMO DE AR DE 65,0 
L/MIN E PRESSÃO DE TRABALHO DE 60 A 80 PSI, 
ACOMPANHA BORRACHA DE VEDAÇÃO DA 
CONEXÃO, ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUTOCLAVE ATÉ 135ºC E 2,2 BAR.DEVERÁ TERNO 
MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA, ESTAREM 
ACONDICIONADOS EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE 
UMA UNIDADE DE ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS 
DE FÁBRICA, CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL 
DO USUARIO EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMA 6 MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, 
NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTOS DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003. 
ATENÇÃO: ESTE PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

17 1 UN 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  
MOTOR DE 2HP DE POTÊNCIA E ISENTO DE ÓLEO, 
PROPORCIONA MAIOR VAZÃO DE AR, SUPRINDO AS 
NECESSIDADES DO EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
E EVITANDO POSSÍVEIS DANOS ÀS PEÇAS DE MÃO, 
POSSUIR DRENO DO RESERVATÓRIO COM FÁCIL 
ACESSO E BAIXO ÍNDICE DE MANUTENÇÃO. 
RESERVATORIO DE 40 l, TENSÃO DO MOTOR 110 
VTS.  

 
3.100,00 3.100,00 

18 2 UN 

CADEIRA DE RODAS  
EM AÇO COM PINTURA EPÓXI; DOBRÁVEL EM X; 
APOIO PARA BRAÇOS FIXA; - APOIO PARA PÉS FIXO 
; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 90 KG; ASSENTO E 
ENCOSTO EM NYLON; RODA DE NYLON MACIÇA 

 
660,00 1.320,00 

19 2 UN 

CADEIRA DE BANHO  
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO IDEAL PARA 
USO SANITÁRIO E CHUVEIRO. ASSENTO SANITÁRIO 
REMOVÍVEL, APOIO PARA OS BRAÇOS E PÉS 
ESCAMOTEÁVEIS, GIRANDO 180 GRAUS, FREIOS 
BILATERAIS, RODAS TRASEIRAS ARO 
06´GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS ARO 06´ COM PNEUS MACIÇOS 
POSICIONADAS NA PARTE INTERNA DA CADEIRA, 
ENCOSTO EM NYLON. ´ LARGURA DO ASSENTO: 43 
CM ´ PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM ´ ALTURA 
ENCOSTO: 36 CM ´ ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
46 CM ´ COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 54 CM ´ 
LARGURA TOTAL ABERTA: 54 CM ´ LARGURA TOTAL 
FECHADA: NÃO FECHA ´ ALTURA DO CHÃO À 
MANOPLA: 93 CM ´ PESO DA CADEIRA: 8 KG ´ 
CAPACIDADE MÁXIMA DE PESO: 85 KG ´ ALTURA DO 
CHÃO AO AP DE BRAÇO: 64 CM ´ ALTURA DO 
ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 14 CM  

 
320,00 640,00 

20 1 UN 

ESTADIOMETRO MÓVEL/PORTÁTIL  
ESTADIÔMETRO PARA MEDIR ESTATURA, IDEAL 
PARA PESQUISA DE CAMPO; FÁCIL MONTAGEM E 
DESMONTAGEM EM QUATRO PARTES E PEÇAS QUE 
SE ENCAIXAM NA BASE; FAIXA DE AFERIÇÃO: DE 20 
A 200 CM; GRADUAÇÃO: 0,1 CM; PRECISO, DURÁVEL 
E LEVE; REGISTRADO PELO IMI (INSTITUTO DE 
METROLOGIA INDUSTRIAL 

 
429,00 429,00 

21 1 UN 
BALANÇA PORTÁTIL COM PORCENTAGEM DE 
GORDURA E ÁGUADISPLAY DE FÁCIL LEITURA .LCD 
GRANDE: 94 X 56 MM .DISPLAY WIRELESS .SUPORTE 

 
272,00 272,00 
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PARA FIXAÇÃO NA PAREDE (INCLUI PARAFUSOS E 
BUCHAS) .TRANSMISSÃO DOS DADOS POR IR 
(INFRA-VERMELHO) .LIGA AUTOMATICAMENTE .ATÉ 
12 USUÁRIOS + USUÁRIO CONVIDADO .SUPORTA 
ATÉ 200KG .FORNECE OS SEGUINTES DADOS: TAXA 
DE GORDURA, HIDRATAÇÃO, MASSA MUSCULAR, 
MASSA ÓSSEA E CALORIAS RECOMENDADAS .04 
PILHAS AAA INCLUSAS .EXCLUSIVA PLATAFORMA 
DE 30X39 CM  

22 1 UN 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS COMPOSTO DE:  
01 COLAR CERVICAL ADULTO E 01 COLAR CERVICAL 
INFANTIL; 01 COLETE DORSAL IMOBILIZADORES 
ADULTO E 01 COLETE DORSAL IMOBILIZADORES 
INFANTIL;01 IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA 
ADULTO E 01 IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA 
INFANTIL; 01 MACA/PRANCHA PARA RESGATE; 01 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 8, 12, 14 E 16; 01 TUBO DE 
LÁTEX 2M L; 01 CUBO ENDOTRAQUEAL COM 
BALONETE 7, 7,5¹ , 4¹ E 3¹ 

 
1.850,00 1.850,00 

23 1 UN 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  
BIFÁSICO; DISPOSITIVO PARA CARGA EM 110/220 E 
12 VOLTS; BATERIA RECARREGÁVEL E INDICADOR 
DE CARGA AO LIGAR; ATUALIZAÇÃO CONFORME 
PROTOCOLO AHA 2010; AUTO TESTE AO LIGAR; 
UTILIZAÇÃO EM ADULTOS E CRIANÇAS; SENSOR DE 
RITMO NAS PÁS; DETECÇÃO DE INTERFERÊNCIA; 
MONITORIZAÇÃO DURANTE A RCP; PORTÁTIL; 
RESISTENTE A QUEDAS DE PEQUENAS ALTURAS; 
VISOR DE LCD DOS DADOS; OPÇÃO DE USO EM 
PACIENTES QUE NÃO ESTEJAM EM PCR PARA 
MONITORIZAÇÃO RÁPIDA DO RITMO CARDÍACO E 
OXIMETRIA. IDIOMA PORTUGUÊS; OPÇÃO DE 
DISPARO AUTOMÁTICA E MANUAL DA 
DESFIBRILAÇÃO; DURABILIDADE DA CARGA DE 
BATERIA DE 72 H OU MAIS.  

 
5.353,00 5.353,00 

Total: 
 

   
   

46.001,70 

 3. DAS AMOSTRAS 

3.1. Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Queluzito poderá 

solicitar amostra de qualquer item, durante o processamento da 

licitação, para verificação de sua compatibilidade com as 

especificações do objeto deste Termo, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir da sua notificação. 

3.2. As amostras solicitadas deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Saúde desta Prefeitura. 

3.3. O licitante que não apresentar a referida amostra ou sendo a 

mesma incompatível com as especificações deste Termo terá O ITEM 

desclassificado, passando a exame a oferta subsequente de menor 

preço. 

3.3. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, 

utilizados, experimentados e submetidos aos testes necessários, sendo 

devolvidos ao licitante no estado em que se encontrarem ao final da 

avaliação. 

3.4. As amostras solicitadas poderão ser procuradas por seus 

proprietários nos prazos a seguir estabelecidos, sob pena de lhes 

serem dadas outra destinação, a critério da Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município. 

3.4.1. Para as amostras classificadas – prazo de até 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento da Nota de Empenho emitida pela prefeitura 

Municipal de Queluzito. 
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3.4.2. Para as amostras desclassificadas – prazo de até 10 (dez) dias 

úteis a contar do resultado do julgamento. 

 

4.0 – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1. O Prazo máximo de entrega dos materiais é de 10(dez) dias 

corridos, contados a partir do recebimento do “Pedido de Fornecimento 

de Materiais”, emitido pelo Setor de Compras da prefeitura Municipal 

de Queluzito.. 

4.2. O licitante vencedor deverá entrar em Contato com o Setor de 

Compras, no horário das 08h00min às 13h00min, com antecedência mínima 

de 01 (um) dia útil, para marcar a data e horário da entrega dos 

materiais. 

4.3. Os materiais deverão ser entregues no Setor de Compras, na sede 

da prefeitura Municipal de Queluzito/MG, localizada na Rua do 

Rosário, nº 04 – Centro – Queluzito/MG. 

 

5.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

5.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores, os materiais objeto do presente Termo, serão 

recebidos da seguinte forma: 

5.1.1. Provisoriamente, imediatamente depois de entregues os 

materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações constantes deste Termo, da licitação 

e da proposta do licitante vencedor. 

5.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade,quantidade e 

especificações dos materiais e consequente aceitação, quando a nota 

fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

5.2. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ficarão a 

cargo da Secretaria Municipal de Saúde e do Setor de Compras da  

prefeitura Municipal de Queluzito/MG ou por outro servidor designado 

para esse fim, cabendo a estes o atesto na Nota Fiscal. 

5.3. O recebimento provisório dos materiais será feito no momento da 

entrega, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

5.3.1. Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com indicação da marca na embalagem e ou no 

próprio material, com data de validade visível, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação dos mesmos. 

5.3.2. Condições de embalagem dos materiais. 

5.3.3. Quantidade entregue, em conformidade com a Nota de Empenho e 

proposta do licitante vencedor. 

5.3.4. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a 

legislação fiscal vigente. 

5.3.5. A data de validade do material deve ser de no mínimo de 1(um) 

ano, contada a partir da emissão do documento fiscal; exceto para os 

materiais com prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses 

casos, não deverá ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado 

pelo fabricante. 

5.4. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o 

recebimento provisório, mediante termo no verso da Nota Fiscal. 

5.4.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota 

fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo 

dos materiais. 

5.5. Após a Secretaria Municipal de Saúde verificar o material 

recebido provisoriamente, o Setor de Compras, procederá ao 

recebimento definitivo em até 03 (três) dias úteis, contados da data 

do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo: 
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5.5.1. Correspondência de marca do material com os indicados na Nota 

de Empenho e proposta do licitante vencedor. 

5.5.2. Compatibilidade do material entregue com as especificações 

exigidas neste Termo de Referência e constantes na proposta do 

licitante vencedor. 

5.5.3. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação desta 

Prefeitura, descrição do material entregue, quantidade, preços 

unitário e total. 

5.6. Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito 

registro formal e informado ao licitante vencedor, para que proceda a 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 

5.7. Os materiais que apresentarem defeito de fabricação, ou 

quaisquer defeitos que impossibilitem seu uso, deverão ser 

substituídos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a partir 

da data de comunicação feita pelo Setor de Compras desta prefeitura. 

5.8. O representante da prefeitura Municipal de Queluzito anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos 

materiais de que trata o objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.9. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo e da 

licitação, não exclui a responsabilidade do licitante vencedor quanto 

aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 

utilização pela prefeitura Municipal de Queluzito/MG, nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

 

6 – DA PREVISÃO DA DESPESA 

6.1. A previsão da despesa com o fornecimento objeto deste Termo é de 

R$ 46.001,70(quarenta e seis mil, um real e setenta centavos), 

conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA de preço em anexo(média). 

6.2. A apuração do valor acima é decorrente de cotação de preço 

baseada nos orçamentos carreados aos autos, solicitados junto a 

empresas do ramo pertinente ao objeto, demonstrando a compatibilidade 

da estimativa da despesa com os preços praticados no mercado. 

 

7 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

7.1 O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, 

obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 

2002, pela Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, 

pela Lei Federal nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, atualizada, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais, bem como pelas condições 

e exigências contidas neste Termo e na licitação. 

 

8 – DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente deste Termo e da 

licitação passará a vigorar a partir da data de sua assinatura,até 

30/06/2016, sem possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 57 

da Lei nº 8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios Mineiros(Diário Online da 

Associação Mineira dos Municípios), podendo ser rescindido 

unilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração as 

disposições legais e contratuais. 

 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1. Fornecidos os equipamentos e materiais requisitados, o licitante 

vencedor deverá apresentar, mediante entrega no Setor de Compras 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG 
       Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito  -  CEP: 36.424-000 
        Telefax: 0 (xx) 31 3722-1222 / 3722-1202 / 3722-1215 

                          e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

desta prefeitura, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para 

fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes 

documentos: 

9.1.1. Pedido de Fornecimento de Materiais devidamente autorizados. 

9.1.2. Ofício solicitando o pagamento. 

9.1.3. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros. 

9.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 

9.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

9.1.6. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e 

Estadual, do domicílio sede do licitante vencedor. 

9.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Queluzito 

no prazo de até 05(cinco) dias, contado da data da nota fiscal/fatura 

e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no 

subitem 9.1, mediante ordem bancária, creditada em conta corrente do 

licitante vencedor. 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, na 

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que 

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.3.1. A falta de atestação pela prefeitura Municipal de Queluzito, 

com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas 

fiscais emitidas pelo licitante vencedor. 

9.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 

9.1.3 a 9.1.6, com a validade expirada, o pagamento ficará retido até 

a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo à Prefeitura Municipal de Queluzito nenhuma responsabilidade 

sobre o atraso no pagamento. 

9.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os 

pagamentos estiverem retidos, sem que o licitante vencedor apresente 

a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

será rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipal de 

Queluzito, ficando assegurado ao licitante vencedor, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos materiais efetivamente 

entregues e atestados. 

9.4. A prefeitura Municipal de Queluzito pode deduzir, do montante a 

pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 

pelo licitante vencedor, nos termos deste Pregão e do Contrato. 

9.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

10.0 – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde ou por 

representante da prefeitura Municipal de Queluzito, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração da 

prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento 

e fiscalização da execução contratual, com o também a conferência da 

quantidade, qualidade, peso, validade e a integralidade da embalagem, 

para posterior atesto da Nota Fiscal. 

10.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a 

responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados à 

Prefeitura Municipal de Queluzito ou a terceiros, resultante de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 
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10.3. Durante o período de vigência do Contrato, o licitante vencedor 

deve manter preposto, aceito pela Administração da Prefeitura 

Municipal de Queluzito, para representá-lo sempre que for necessário. 

10.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste 

Termo cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

10.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Queluzito, 

documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas ao licitante vencedor. 

II. Solicitar ao licitante vencedor e seus prepostos, ou obter da 

Administração da Prefeitura Municipal de Queluzito, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

especificadas e se os procedimentos empregados são adequados para 

garantir a qualidade desejada dos materiais. 

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato,determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais, 

indicando as ocorrências de indisponibilidade dos materiais ora 

contratados. 

10.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de 

suas responsabilidades contratuais. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

11.1. A prefeitura Municipal de Queluzito, durante a vigência do 

contrato, compromete-se a: 

11.1.1. Requisitar o fornecimento dos equipamentos e materiais 

através do pedido de fornecimento, emitido pelo setor de compras. 

11.1.2. Receber os equipamentos e materiais e verificar se estão de 

pleno acordo com as especificações definidas neste Termo. 

11.1.3. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais que o licitante 

vencedor entregar fora das especificações constantes do item 2.2 

deste Termo. 

11.1.4. Atestar a entrega dos equipamentos e materiais, através do 

Setor de Compras, juntamente, com a Secretaria de Saúde da prefeitura 

Municipal de Queluzito. 

11.1.5. Comunicar imediatamente ao licitante vencedor qualquer 

irregularidade manifestada na entrega dos materiais. 

11.1.6. Permitir acesso dos empregados do licitante vencedor às 

dependências da prefeitura Municipal de Queluzito para a entrega dos 

Equipamentos e materiais requisitados. 

11.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelo representante do licitante vencedor. 

11.1.8. Verificar a manutenção pelo licitante vencedor das condições 

de habilitação estabelecidas na licitação. 

11.1.9. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, de acordo com as 

condições de preços e prazos estabelecidas neste Termo. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

12.1. O Licitante vencedor, no decorrer da execução do Contrato, 

obriga-se a: 

12.1.1. Fornecer o objeto de boa qualidade e de excelente aceitação 

no mercado, sendo novo e de primeiro uso, fabricado de acordo com as 

normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de garantia 

contra defeitos de fabricação; 
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12.1.2. Conter em seu rótulo as seguintes informações: 

características, marca, qualidade, quantidade, composição, data de 

fabricação e de validade para uso. Quando se tratar de material de 

origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, 

conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 –Código de 

Defesa do Consumidor. 

12.1.3. Estar com prazo de validade de no mínimo de 01(um) ano, a 

partir da emissão do documento fiscal, exceto para os materiais com 

prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses casos, não deverá 

ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado pelo fabricante. 

12.1.4. Substituir os equipamentos e materiais fornecidos em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo,cabendo ao 

licitante vencedor providenciar a reposição, sendo de sua inteira 

responsabilidade todas as despesas de devolução e entrega. 

12.1.5. Trocar os equipamentos e materiais que apresentarem defeito 

de fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu uso, 

deverão ser substituídos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

corridos a partir da data de comunicação. 

11.1.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

acatando as reclamações formuladas. 

12.1.7. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas 

extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus 

empregados. 

12.1.8. As responsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a 

outrem no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência desta 

prefeitura. 

12.1.9. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano 

pessoal ou patrimonial à Prefeitura Municipal de Queluzito, ou  ainda 

a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de 

haver fiscalização ou acompanhamento pela prefeitura Municipal de 

Queluzito. 

12.1.10. Ressarcir à Prefeitura Municipal de Queluzito do equivalente 

a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 

fornecimento dos materiais adquiridos, exceto quando isso ocorrer por 

exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas à Prefeitura (PMQ) no prazo de 

48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência. 

12.1.11. Manter durante todo o período de vigência do contrato todas 

as condições de habilitação e qualificação, exigidas para a 

contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

12.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90)que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

 

13 - DAS INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

13.1. Os licitantes poderão contatar com o Setor de Compras desta 

prefeitura, pelos telefones (31) 3722-1222, para dirimir quaisquer 

dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto aos 

equipamentos e materiais a serem adquiridos, bem como as demais 

informações que julgar necessário. 

 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos de que trata 

o objeto deste Termo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária votada para o exercício de 2016: 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  247) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Material de Consumo. 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  252) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Equiptº e Material Permanente. 

 

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. a Prefeitura (PMQ)poderá a qualquer tempo recusar o 

fornecimento, no todo ou em parte, sempre que o licitante vencedor 

não atender ao estipulado neste Termo e na licitação ou aos padrões 

técnicos de qualidade exigíveis. 

15.2. O licitante vencedor deverá credenciar preposto para 

representá-la permanentemente junto à Prefeitura(PMQ) a incumbência 

de resolver todos os assuntos relativos à execução do objeto 

constante deste Termo. 

15.3. No interesse da Prefeitura Municipal de Queluzito(PMQ), o 

objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

15.3.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido no item anterior, exceto as supressões resultantes de 

acordo entre as partes. 

15.4. Nos preços propostos que vier a fornecer já deverão estar 

inclusos todos os custos necessários para a aquisição dos materiais 

objeto do presente Termo, bem como todos os materiais, 

impostos,encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, transporte, sobre o 

objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, 

que tais encargos sejam discriminados em separado. 

15.5. Declaramos, conforme dispõe o §único do art. 1º da Lei nº. 

10.520/02, que os materiais objeto do presente Termo, tratam-se de 

bens comuns. 

 
 

Queluzito, 05 de fevereiro 2016. 

 

 

Rosângela Ramalho 

Pregoeira 
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ANEXO II 

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo:       0-000004/16 

Prazo de entrega:     CONFORME EDITAL 

Modalidade     Pregão Nº 04/2016 

Tipo de Apuração     Item 

Data Abertura:     23/02/2016 

Hora Abertura:     13:15:00 

 

Ordem Quant. UN. Especificação Marca 
Valor 
Unit. 

TOTAL 

1 2 UN 

MESA CLÍNICA 0,60X2, 00M  
FECHADURA MÚLTIPLA, MEDIDA: 120 CM DE 
LARGURA, 0,60 CM DE COMPRIMENTO E DE 0,73 DE 
ALTURA; FABRICADAS EM MADEIRA E COM 
REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO, 
ESTRUTURA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA. E COM 
BORDAS E QUINAS ARREDONDADAS. NA COR 
MARFIM.  

 
  

2 1 UN 

ESCADA CLÍNICA 2 DEGRAUS  
CONSTRUIDA EM TUBO DE AÇO CARBONO 3/4´´ E 
5/8´´ COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
PINTURA EPÓXI DEGRAUS DE MADEIRA COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 

 
  

3 4 UN 

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO  
(ESFIGMOMANÔMETRO), ANERÓIDE NYLON PARA 
USO EM ADULTO, EM MATERIAL DE BOA 
QUALIDADE, COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 2 
ANOS, COM SELO DE QUALIDADE DO INMETRO, 
CONTENDO:* 01 MANÔMETRO ANEROIDE EM DURO 
METAL COM PINTURA TEXTURIZADA, E 
TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, COMVISOR 
GRADUADO DE 0 A 300 MM/HG, PRECISO E DE FÁCIL 
LEITURA.* 01 BRAÇADEIRA COM DIMENSÕES 
ADULTAS, EM TECIDO RESISTENTE NYLONE FECHO 
DE METAL;* 01 PERA INSUFLADORA DE AR EM 
LÁTEXCOM VÁLVULA DE CONTROLE DE AR EM 
METAL CROMADO, PERMITINDO A RETENÇÃO E O 
ESVAZIAMENTO DE AR,MANGUITOS, TUBOS 
CONECTORES EM BORRACHAS (LÁTEX), NA COR 
PRETA.ESTETOSCÓPIO, COMUM, CONSTITUÍDO DE 
UM CONJUNTO QUE INCLUI PEÇA DE AUSCULTAÇÃO 
DE ALTA SENSIBILIDADE QUE FICA EM CONTATO 
DIRETO COM O PEITO DO PACIENTE; TUBO 
CONDUTOR DE SOM E HASTES DE CONTATO COM 
OS OUVIDOS DO APLICADOR. O APARELHO DEVERA 
CAPTAR O SOM DOS BATIMENTOS CARDÍACOS, 
DIRETAMENTE NO PEITO DO PACIENTE E CONDUZIR 
AOS OUVIDOS DO APLICADOR. A PEÇA DE 
AUSCULTAÇÃO QUE FICA EM CONTATO DIRETO 
COM O PEITO DO PACIENTE DEVERA SER DE 
FORMA CIRCULAR, COM NO MÍNIMO 4,0 CM DE 
DIÂMETRO, DOTADA DE DISPOSITIVO QUE PERMITA 
CESSAR A AUSCULTAÇÃO COM UM SIMPLES GIRO 
DA PECA. AS HASTES DO APARELHO QUE FICAM EM 
CONTATO COM OS OUVIDOS DO APLICADOR 
DEVERÃO SER DE AÇO INOXIDÁVEL COM AS 
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EXTREMIDADES REVESTIDAS EM MATERIAL MACIO 
(SILICONE, BORRACHA OU MATERIAL PLÁSTICO) 
QUE TORNE CONFORTÁVEL A UTILIZAÇÃO DO 
APARELHO. AS HASTES DEVERÃO SER UNIDAS 
ENTRE SI POR UMA LAMINA METÁLICA EM FORMA 
DE U, TAMBÉM CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL. O TUBO CONDUTOR ENTRE A PEÇA DE 
CONTATO COM O PEITO DO PACIENTE E A HASTE 
DE AUSCULTAÇÃO DEVERÁ TER NO MÍNIMO 50 CM 
DE COMPRIMENTO. O APARELHO DEVERÁ SER DE 
USO PROFISSIONAL. 

5 1 KIT 

KIT PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPOSTO DE:  
01 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE ALUMÍNIO - 3 LITROS 
01 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO 01 
FLUXOMÊTRO BILHA 01 UMIDIFICADOR COM 
MÁSCARA E EXTENSÃO 01 JG CÂNULA DE GUEDEL 
N° 0, 1, 2, 3, 4 01 BOLSA DE TRANSPORTE DO KIT 
PORTÁTIL DE OXIGÊNIO COMPLETO.  

 
  

6 1 UN 

AUTOCLAVE 21 LITROS  
AUTOCLAVE HORIZONTAL, PARA ESTERILIZAÇÃO 
POR VAPOR SATURADO DE ÁGUA SOB PRESSÃO; 
GABINETE EM AÇO; CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO 
ISOLADA COM MANTA DE LÃ DE VIDRO, FABRICADA 
EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 229MM DE DIÂMETRO E 
524MM DE PROFUNDIDADE, CORRESPONDENDO A 
21 LITROS, SUPORTE COM TRÊS BANDEJAS; PORTA 
DA CÂMARA EM AÇO INOXIDÁVEL INTERNO; 
TRAVAMENTO DA PORTA COM ALAVANCA 
LOCALIZADA NO CORPO DA PORTA; 
ABASTECIMENTO MANUAL DA CÂMARA COM ÁGUA 
DESTILADA; PAINEL DE COMANDO INDICA SE A 
PORTA ESTÁ ABERTA OU FECHADA, SE A 
RESISTÊNCIA ESTÁ LIGADA OU DESLIGADA; CHAVE 
LIGA/DESLIGA; TERMOMANÔMETRO INDICA A 
PRESSÃO/TEMPERATURA DENTRO DA CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO; TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 
COM CICLO DE 10 MINUTOS, VAPOR SATURADO DE 
ÁGUA A 134ºC DE TEMPERATURA E PRESSÃO DE 
TRABALHO 2,5KGF/CM2 ; AO FINAL DO CICLO 
OCORRE A EXAUSTÃO AUTOMÁTICA, SECAGEM 
COM UM CICLO DE ATÉ 30 MINUTOS; ACOMPANHAM 
GALÃO DE DESCARTE COM MANGUEIRA E 
ABRAÇADEIRA E COPO DOSADOR DE ÁGUA PARA 
ABASTECIMENTO; VOLTAGEM DE ALIMENTAÇÃO 
110/127V. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES 
CONSTAR, MODELO, NÚMERO E DATAS DE 
VENCIMENTO DOS REGISTROS,  

 
  

7 3 UN 

BALANÇA PLATAFORMA DIGITAL PORTATIL  
A BALANÇA DIGITAL ,LEVE, FÁCIL DE GUARDAR E 
NÃO OCUPA ESPAÇO. PARA UTILIZÁ-LA BASTA UM 
PEQUENO TOQUE COM OS PÉS PARA QUE SEJA 
ACIONADA E O DESLIGAMENTO É AUTOMÁTICO. 
LEITOR: DIGITAL COMPOSIÇÃO: VIDRO PESO 
SUPORTADO: ATÉ 150KG DIMENSÕES 
APROXIMADAS: (LXAXP)13,5X23X2 CM ITENS 
INCLUSOS: 1 BALANÇA, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES 
E 1 BATERIA LÍTIO GARANTIA DO FABRICANTE: 12 
MESES - CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO  

 
  

8 1 UN 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPOSTO DE:  
CADEIRA ODONTOLÓGICA AUTOMÁTICA; BASE COM 
DIMENSÃO QUE PERMITE APROXIMAÇÃO DO 
CD/ASB; SISTEMA TIPO PANTOGRÁFICO DE 
ELEVAÇÃO; MOVIMENTOS DO ASSENTO E ENCOSTO 
ACIONADOS POR DOIS MOTOREDUTORES 
ELÉTRICOS; ARTICULAÇÃO CENTRAL ÚNICA ENTRE 
ASSENTO E ENCOSTO; COMANDO DE PÉ MÓVEL, 
COM OS MOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA DO 
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ASSENTO E ENCOSTO, VOLTA A ZERO 
SINCRONIZADO; LIGA E DESLIGA DO REFLETOR, 
QUATRO INTENSIDADES DE LUZ PROGRAMÁVEIS, 
TRÊS POSIÇÕES DE TRABALHO PROGRAMÁVEIS 
COM MOVIMENTOS AUTOMÁTICOS E 
SINCRONIZADOS DE ELEVAÇÃO E INCLINAÇÃO; 
ESTRUTURAS FABRICADAS EM VERGALHÕES E 
CHAPAS DE AÇO; CAPAS DE POLIESTIRENO E ABS, 
PINTADAS COM TINTA DE POLIURETANO LISA, DE 
ALTO BRILHO; BRAÇOS CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL ALTAMENTE RESISTENTES; 
ESTOFAMENTO ENVOLVENTE E ANATÔMICO, 
CONSTRUÍDO COM ESPUMA DE POLIURETANO, 
MOLDADO COM PERFIL DE PVC FLEXÍVEL COM 
FORRO EXTRA, COM PROTEÇÃO CONTRA 
INFECÇÃO CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA 
COLOIDAL; CAPA PROTETORA LAVÁVEL PARA OS 
PÉS; ENCOSTO DE CABEÇA COM MOVIMENTOS 
LONGITUDINAL, BI-ARTICULADO E ANTERO-
POSTERIOR; CIRCUITO ELÉTRICO DE BAIXA 
VOLTAGEM; FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO; PONTOS DE 
ALIMENTAÇÃO E LIGAÇÃO DO EQUIPO COM A 
UNIDADE AUXILIAR LOCALIZADOS SOB A TAMPA 
FRONTAL DA CADEIRA; VOLTAGEM DE 
ALIMENTAÇÃO 127/220V - 60 HZ. EQUIPO 
ODONTOLÓGICO ACOPLADO À CADEIRA; BRAÇO 
ARTICULADO COM MOBILIDADE HORIZONTAL E 
VERTICAL ATÉ 50CM, COM TRAVAMENTO 
PNEUMÁTICO; CORPO EM POLIESTIRENO; PARTES 
METÁLICAS; CAPAS DE CANTOS ARREDONDADOS; 
PINTADAS COM TINTA LISA, DE ALTO BRILHO; 
SELEÇÃO AUTOMÁTICA DAS PONTAS ATRAVÉS DE 
BLOCO DE ACIONAMENTO PNEUMÁTICO; 
MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS; SUPORTE 
DE PONTAS EM PEÇA ÚNICA SEPARADA DO CORPO 
DO EQUIPO COM CAPA REMOVÍVEL; TERMINAL DE 
PONTAS COM UMA SERINGA TRÍPLICE BICO CURVO, 
REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE DOIS 
TERMINAIS TIPO BORDEN, SENDO UM PARA O ALTA 
ROTAÇÃO E OUTRO PARA O BAIXA ROTAÇÃO; 
TORNEIRA DO SPRAY DO ALTA ROTAÇÃO NO 
PRÓPRIO CORPO DO TERMINAL; PUXADORES 
BILATERAIS INCORPORADOS AO CORPO DO 
EQUIPO; BANDEJA REMOVÍVEL FABRICADA EM AÇO 
INOX; RESERVATÓRIO DE ÁGUA CAPACIDADE DE 
1000 ML, PARA O ´SISTEMA POTÁVEL´; VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO DE AR; PEDAL ÚNICO, 
PNEUMÁTICO, DE ACIONAMENTO PROGRESSIVO 
PARA COMANDO DAS PEÇAS DE MÃO. UNIDADE 
AUXILIAR ACOPLADA A CADEIRA, PINTADA COM 
TINTA A BASE DE POLIURETANO, LISA DE ALTO 
BRILHO; CORPO INJETADO A VÁCUO, CARENAGEM 
ENVOLVENTE; BACIA REMOVÍVEL, CONFECCIONADA 
EM CERÂMICA ESMALTADA, EM COR CLARA; 
SUPORTE DO SUGADOR FIXADO NO BRAÇO 
ASSISTENTE, COM GIRO DE 180º; INTERRUPTOR DE 
ACIONAMENTO ELÉTRICO COM TEMPORIZADOR 
PROGRAMÁVEL DE ÁGUA PARA A BACIA, COM UM 
SUGADOR; COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL, 
SUGADOR TIPO VENTURI PLUS COM SUCÇÃO TRÊS 
VEZES SUPERIOR AO SISTEMA CONVENCIONAL, 
ACIONADO AUTOMATICAMENTE; MANGUEIRA DO 
SUGADOR COM ENGATE RÁPIDO; TUBULAÇÃO DE 
ÁGUA, AR E ESGOTO EM PVC E POLIURETANO 
TOTALMENTE EMBUTIDA; SEPARADOR DE 
DETRITOS, INSTALADO SOB A TAMPA FRONTAL DA 
CADEIRA; CAIXA DE ESGOTO BLINDADA EM PVC. 
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REFLETOR ODONTOLÓGICO, MONOFOCAL, 
CABEÇOTE COM ESPELHO ESPECIAL 
MULTIFACETADO; INTENSIDADE DE LUZ 
PROGRAMÁVEL NA FAIXA DE 9.000, 16.000, 22.000, E 
30.000 LUX, ATRAVÉS DE COMANDO LOCALIZADO 
NO PEDAL DA CADEIRA, LUZ NATURAL IGUAL À DO 
DIA, OBTIDA EM INTERVALO DE 4.500º K A 6.000º K; 
CAMPO DE ILUMINAÇÃO REFLETINDO NUMA ÁREA 8 
X 16CM, A UMA DISTÂNCIA DE 60CM DO FOCO; 
FONTE DE LUZ COM LED LXR7 - SW 40 , DE 12 V.A.C.; 
PROTETOR DO LED CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO 
USINADO PERMITE DISSIPAR O CALOR MANTENDO 
A TEMPERATURA AMBIENTE; PROTETOR DO 
ESPELHO CONFECCIONADO EM MATERIAL 
TRANSPARENTE; CABEÇOTE COM PUXADORES 
ERGONÔMICOS, COM PROTEÇÃO CONTRA 
INFECÇÃO CRUZADA ATRAVÉS DO USO DE PRATA 
COLOIDAL; BRAÇO TIPO PANTOGRÁFICO, 
ARTICULAÇÕES EM AÇO CARBONO; SAÍDA 12 V.A.C 
ALIMENTADO PELA CADEIRA. FABRICADO 
CONFORME AS NORMAS IEC 60601-1: CLASSE I TIPO 
B OPERAÇÃO INTERMITENTE E DIRETIVA 93/42: 
CLASSE I. MOCHO ODONTOLÓGICO COM SISTEMA 
DE GÁS PRESSURIZADO; CINCO RODÍZIOS DUPLOS, 
FIXADOS NAS EXTREMIDADES DA BASE DE 
SUSTENTAÇÃO; ENCOSTO OSCILANTE COM 
MOVIMENTOS REGULÁVEIS DE AFASTAMENTO E 
APROXIMAÇÃO, ESTOFAMENTO CÔNCAVO; 
ASSENTO COM ESTOFAMENTO POUCO ESPESSO, 
FORMATO ANATÔMICO COM BORDA ANTERIOR 
ARREDONDADA; ASSENTO E ENCOSTO GIRATÓRIO; 
ESTOFADOS COM ESPUMA DE POLIURETANO 
MOLDADO E REVESTIDO COM PERFIL DE PVC 
EXPANDIDO; PVC FLEXÍVEL COM FORRO EXTRA, 
COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO CRUZADA 
ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONSTAR, MARCA, 
MODELO, NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTO DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003.  

9 1 UN 

FOTOPOLIMERIZADOR APARELHO COM UM DIODO 
EMISSOR DE LUZ (LED) PARA FOTOATIVAÇÃO DE 
AGENTES CLAREADORES E FOTOPOLIMERIZAÇÃO 
DE RESINAS COMPOSTAS; BASE CARREGADORA 
REDONDA COM LUZ INDICADORA DE CARGA DE 
BATERIA; AVISO DE BATERIA, CARREGADA E 
DESCARREGADA; BATERIA DE LÍTIO 3,7V, COM 
DURAÇÃO DE CARGA APROXIMADAMENTE PARA 
720 ACIONAMENTOS DE 10 SEGUNDOS; PEÇA DE 
MÃO, LEVE E ANATÔMICA SEM FIO; BOTÃO DE 
ACIONAMENTO COM FUNÇÃO LIGA/DESLIGA E 
PROGRAMAÇÃO DE TEMPO INCORPORADA, TEMPO 
DE 100 SEGUNDOS PROGRAMÁVEL, COM BIP 
SONORO DE 10 EM 10 SEGUNDOS; LED AZUL DE 
ALTA INTENSIDADE, PODENDO CHEGAR ATÉ 
1.800.000 CICLOS POTÊNCIA LUMINOSA ACIMA DE 
650 MW/CM2, MINIMIZANDO O ESTRESSE DE 
POLIMERIZAÇÃO DA RESTAURAÇÃO, PERMITE 
TOTAL CONCENTRAÇÃO DA LUZ EMITIDA NO 
INTERVALO E COM COMPRIMENTO DE ONDA DE 440 
A 480 NM (NANÔMETRO); LUZ FRIA QUE LIBERA 
APENAS 3º C DE CALOR; SISTEMA DE 
BALANCEAMENTO TÉRMICO PERMITE USO 
PROLONGADO; PONTEIRA CONDUTORA DE LUZ 
PARA POLIMERIZAÇÃO EM POLÍMERO COM 
DIÂMETRO DE 10 MM E 95 MM DE COMPRIMENTO 
PARA FOTOPOLIMERIZAÇÃO; PROTETOR OCULAR; 
CARREGADOR MULTI-TENSÃO COM COMUTAÇÃO 
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AUTOMÁTICA ENTRE 100 E 240 V - 50/60 HZ. 
GARANTIA 12 MESES CONSTAR, MARCA E MODELO.  

10 1 UN 

AMALGAMADOR  APARELHO BATEDOR DE LIMALHA 
E MERCÚRIO ENCAPSULADOS PARA O SISTEMA DE 
CÁPSULA PADRÃO; MÓDULO DE ALIMENTAÇÃO COM 
MOTOR BIFÁSICO; DUAS CORREIAS TRANSMITEM 
4.200 OSCILAÇÕES POR MINUTO ÀS GARRAS DE 
FIXAÇÃO DA CÁPSULA; PAINEL DE CONTROLE 
COMPOSTO POR TECLAS COM INSCRIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO E UM DISPLAY INDICADOR DE 
TEMPO DE BATIMENTO; TEMPO DE TRITURAÇÃO 
PROGRAMÁVEL, NO MÍNIMO, ENTRE 0 A 16 
SEGUNDOS COM DIVISÃO DE 1 EM 1 SEGUNDO; 
TAMPA DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO; SISTEMA DE 
GARRAS DE FIXAÇÃO DA CÁPSULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TEMPERADAS E POLIDAS, CHAVE 
GERAL LIGA/DESLIGA; TENSÃO DE ENTRADA 110/220 
V. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM ANO. CONSTAR 
MARCA E MODELO.  

 
  

11 1 UN 

APARELHO DE PROFILAXIA ULTRASSOM JATO  
APARELHO CONJUGADO DE ULTRASSOM 
PIEZOELÉTRICO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E 
JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA REMOÇÃO 
DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO; CIRCUITO 
ELETRÔNICO COM ESTABILIZADOR DE 
FREQÜÊNCIA; PAINEL COM CONTROLES DO 
SISTEMA, CHAVE SELETORA DO ULTRASSOM OU 
JATO DE BICARBONATO, CHAVE SELETORA DE 
POTÊNCIA DO ULTRASSOM E CHAVE DE 
REGULAGEM DA BOMBA PERISTÁLTICA; TANQUE DO 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO IRRIGANTE ACOPLADO 
E REMOVÍVEL; PEÇA DE MÃO DO ULTRASSOM; 
TRANSDUTOR CERÂMICO PIEZOELÉTRICO, 
GERANDO VIBRAÇÕES ULTRA-SÔNICAS ENTRE 24 A 
30 KHZ ± 5; DUAS CAPAS PROTETORAS DO 
TRANSDUTOR OU DOIS TRANSDUTORES, 
REMOVÍVEIS, ESTERILIZÁVEIS EM AUTOCLAVE ATÉ 
135º C; ACOMPANHAM TRÊS TIPS PARA REMOÇÃO 
DO CÁLCULO E DUAS CHAVES PARA INSTALAÇÃO 
DOS TIPS, COM PROLONGADOR DE PROTEÇÃO; 
RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE SÓDIO COM 
TAMPA TRANSPARENTE; PEÇA DE MÃO DO JATO DE 
BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM 
AUTOCLAVE; CAPAS DO ULTRASSOM, PEÇA DE MÃO 
DO JATO DE BICARBONATO E MANGUEIRAS DE AR E 
ÁGUA COM SISTEMA DE PROTEÇÃO BIOCIDA; 
FILTRO DE AR PARA DRENAGEM DA UMIDADE DO 
AR; PEDAL ÚNICO DE ACIONAMENTO; DISPOSITIVO 
MULTI-TENSÃO COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA 
ENTRE 99 E 242 VCA - 50/60 HZ. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONSTAR, MARCA, 
MODELO, NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTO DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003  

 
  

13 1 UN 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO  
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM CONEXÃO TIPO 
BORDEN; CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO; CORPO 
ENVERNIZADO COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA, ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 
TURBINA BALANCEADA; ROTAÇÃO DE 400.000 RPM ± 
15%; MONTADA SOBRE ANÉIS DE BORRACHA 
SINTÉTICA; SPRAY TRIPLO PARA REFRIGERAÇÃO 
DA BROCA; SISTEMA QUE SEGURA A BROCA POR 
ATRITO NA PINÇA E A INTRODUÇÃO OU EXPULSÃO 
É FEITA COM O USO DE UM SACA-BROCAS; 
CONSUMO DE AR DE 42,0 L/MIN ± 2 E PRESSÃO DE 
TRABALHO DE 30 PSI ± 2; ACOMPANHA BORRACHA 
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DE VEDAÇÃO DA CONEXÃO, AGULHA PARA 
DESOBSTRUÇÃO DO SPRAY, E SACADOR DE 
BROCAS PARA FG; ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUTOCLAVE ATÉ 135º C E 2,2 BAR. DEVERÁ TERNO 
MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA, ESTAREM 
ACONDICIONADOS EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE 
UMA UNIDADE DE ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS 
DE FÁBRICA, CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL 
DO USUARIO EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMA 6 MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, 
NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTOS DOS 
REGISTROS, ISENÇÕESE CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003. 
ATENÇÃO: ESTE PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

14 1 UN 

CONTRA ÂNGULO BAIXA ROTAÇÃO 1.1  
CONTRA-ÂNGULO COM SISTEMA TIPO INTRA; 
ENGRENAGENS COM RELAÇÃO DE TRANSMISSÃO 
1:1; ÂNGULO DE 20O ENTRE O EIXO E O PESCOÇO 
DA CABEÇA; EIXO PRINCIPAL DE SUPORTE DE 
BROCAS APOIADO SOBRE ROLAMENTOS DE 
ESFERAS; PINÇA MECÂNICA; TRAVA DA BROCA POR 
LÂMINA DE AÇO TEMPERADA DESLOCÁVEL 
LATERALMENTE EM ÂNGULO; PINÇA ADAPTADORA 
DE BROCAS TIPO FG; CONFECCIONADO EM 
ALUMÍNIO E LATÃO; CORPO ENVERNIZADO COM 
PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO CRUZADA, 
ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 
ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE AUTOCLAVE ATÉ 135º 
C E 2,2 BAR. DEVERAO ESTAR ACONDICIONADOS 
EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE UMA UNIDADE DE 
ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS DE FÁBRICA, 
CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL DO USUARIO 
EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA 6 
MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, NÚMERO E 
DATAS DE VENCIMENTOS DOS REGISTROS, 
ISENÇÕESE CERTIFICADOS: MS/ANVISA; ISO 9001; 
NORMA NBR ISO 13485:2003. ATENÇÃO: ESTE 
PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

 
  

15 1 UN 

PEÇA RETA DIAMETRO. 20  
PEÇA RETA COM O SISTEMA INTRA, ACOPLADA 
COM UM CORPO GIRATÓRIO, PERMITE EM FÁCIL 
MANUSEIO E ROTAÇÃO 1:1, QUE PROPICIA 
SEGURANÇA COM BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SISTEMA 
DE PINÇAS GARANTE A FIXAÇÃO DA BROCA MESMO 
QUANDO SE TRABALHA SOBRE MATERIAIS 
RESISTENTES À DESGASTE. AUTOCLAVÁVEL EM 
UMA TEMPERATURA DE ATÉ 135°C SEM RISCO DE 
DANOS, CONTRIBUINDO COM A BIOSSEGURANÇA 
DO CONSULTÓRIO  

 
  

16 1 UN 

MICROMOTOR COM CONEXÃO ATRAVÉS DE 
TERMINAL MICROMOTOR COM CONEXÃO ATRAVÉS 
DE TERMINAL TIPO BORDEN DOIS FUROS; 
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, CORPO 
ENVERNIZADO COM PROTEÇÃO CONTRA INFECÇÃO 
CRUZADA, ATRAVÉS DO USO DE PRATA COLOIDAL; 
SISTEMA TIPO PARA CONECTAR E DESCONECTAR A 
PEÇA RETA E O CONTRA-ÂNGULO; ANEL 
REGULADOR DA ROTAÇÃO DO MICROMOTOR 
POSSIBILITA A SELEÇÃO DE VELOCIDADE ENTRE 
3.000 E 18.000 RPM; INVERSÃO DE ROTAÇÃO PARA A 
ESQUERDA NO ANEL; CONSUMO DE AR DE 65,0 
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L/MIN E PRESSÃO DE TRABALHO DE 60 A 80 PSI, 
ACOMPANHA BORRACHA DE VEDAÇÃO DA 
CONEXÃO, ESTERILIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
AUTOCLAVE ATÉ 135ºC E 2,2 BAR.DEVERÁ TERNO 
MÍNIMO 6 MESES DE GARANTIA, ESTAREM 
ACONDICIONADOS EM ESTJO, ACOMPANHADOS DE 
UMA UNIDADE DE ÓLEO DE 200ML E ACESSÓRIOS 
DE FÁBRICA, CERTIFICADO DE GARANTIA E MANUAL 
DO USUARIO EM PORTUGUES. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMA 6 MESES. CONSTAR MARCA, MODELO, 
NÚMERO E DATAS DE VENCIMENTOS DOS 
REGISTROS, ISENÇÕES E CERTIFICADOS: 
MS/ANVISA; ISO 9001; NORMA NBR ISO 13485:2003. 
ATENÇÃO: ESTE PRODUTO DEVERÁ SER DA MESMA 
MARCA/FABRICANTE DO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, VISANDO INTEGRAÇÃO TÉCNICA E 
FUNCIONAL.  

17 1 UN 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO  
MOTOR DE 2HP DE POTÊNCIA E ISENTO DE ÓLEO, 
PROPORCIONA MAIOR VAZÃO DE AR, SUPRINDO AS 
NECESSIDADES DO EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO 
E EVITANDO POSSÍVEIS DANOS ÀS PEÇAS DE MÃO, 
POSSUIR DRENO DO RESERVATÓRIO COM FÁCIL 
ACESSO E BAIXO ÍNDICE DE MANUTENÇÃO. 
RESERVATORIO DE 40 l, TENSÃO DO MOTOR 110 
VTS.  

 
  

18 2 UN 

CADEIRA DE RODAS  
EM AÇO COM PINTURA EPÓXI; DOBRÁVEL EM X; 
APOIO PARA BRAÇOS FIXA; - APOIO PARA PÉS FIXO 
; INDICADA PARA USUÁRIOS ATÉ 90 KG; ASSENTO E 
ENCOSTO EM NYLON; RODA DE NYLON MACIÇA 

 
  

19 2 UN 

CADEIRA DE BANHO  
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO IDEAL PARA 
USO SANITÁRIO E CHUVEIRO. ASSENTO SANITÁRIO 
REMOVÍVEL, APOIO PARA OS BRAÇOS E PÉS 
ESCAMOTEÁVEIS, GIRANDO 180 GRAUS, FREIOS 
BILATERAIS, RODAS TRASEIRAS ARO 
06´GIRATÓRIAS COM PNEUS MACIÇOS, RODAS 
DIANTEIRAS ARO 06´ COM PNEUS MACIÇOS 
POSICIONADAS NA PARTE INTERNA DA CADEIRA, 
ENCOSTO EM NYLON. ´ LARGURA DO ASSENTO: 43 
CM ´ PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 40 CM ´ ALTURA 
ENCOSTO: 36 CM ´ ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
46 CM ´ COMPRIMENTO TOTAL DA CADEIRA: 54 CM ´ 
LARGURA TOTAL ABERTA: 54 CM ´ LARGURA TOTAL 
FECHADA: NÃO FECHA ´ ALTURA DO CHÃO À 
MANOPLA: 93 CM ´ PESO DA CADEIRA: 8 KG ´ 
CAPACIDADE MÁXIMA DE PESO: 85 KG ´ ALTURA DO 
CHÃO AO AP DE BRAÇO: 64 CM ´ ALTURA DO 
ASSENTO AO AP DE BRAÇO: 14 CM  

 
  

20 1 UN 

ESTADIOMETRO MÓVEL/PORTÁTIL  
ESTADIÔMETRO PARA MEDIR ESTATURA, IDEAL 
PARA PESQUISA DE CAMPO; FÁCIL MONTAGEM E 
DESMONTAGEM EM QUATRO PARTES E PEÇAS QUE 
SE ENCAIXAM NA BASE; FAIXA DE AFERIÇÃO: DE 20 
A 200 CM; GRADUAÇÃO: 0,1 CM; PRECISO, DURÁVEL 
E LEVE; REGISTRADO PELO IMI (INSTITUTO DE 
METROLOGIA INDUSTRIAL 

 
  

21 1 UN 

BALANÇA PORTÁTIL COM PORCENTAGEM DE 
GORDURA E ÁGUADISPLAY DE FÁCIL LEITURA .LCD 
GRANDE: 94 X 56 MM .DISPLAY WIRELESS .SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE (INCLUI PARAFUSOS E 
BUCHAS) .TRANSMISSÃO DOS DADOS POR IR 
(INFRA-VERMELHO) .LIGA AUTOMATICAMENTE .ATÉ 
12 USUÁRIOS + USUÁRIO CONVIDADO .SUPORTA 
ATÉ 200KG .FORNECE OS SEGUINTES DADOS: TAXA 
DE GORDURA, HIDRATAÇÃO, MASSA MUSCULAR, 
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MASSA ÓSSEA E CALORIAS RECOMENDADAS .04 
PILHAS AAA INCLUSAS .EXCLUSIVA PLATAFORMA 
DE 30X39 CM  

22 1 UN 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS COMPOSTO DE:  
01 COLAR CERVICAL ADULTO E 01 COLAR CERVICAL 
INFANTIL; 01 COLETE DORSAL IMOBILIZADORES 
ADULTO E 01 COLETE DORSAL IMOBILIZADORES 
INFANTIL;01 IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA 
ADULTO E 01 IMOBILIZADOR LATERAL DE CABEÇA 
INFANTIL; 01 MACA/PRANCHA PARA RESGATE; 01 
SONDA DE ASPIRAÇÃO 8, 12, 14 E 16; 01 TUBO DE 
LÁTEX 2M L; 01 CUBO ENDOTRAQUEAL COM 
BALONETE 7, 7,5¹ , 4¹ E 3¹ 

 
  

23 1 UN 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  
BIFÁSICO; DISPOSITIVO PARA CARGA EM 110/220 E 
12 VOLTS; BATERIA RECARREGÁVEL E INDICADOR 
DE CARGA AO LIGAR; ATUALIZAÇÃO CONFORME 
PROTOCOLO AHA 2010; AUTO TESTE AO LIGAR; 
UTILIZAÇÃO EM ADULTOS E CRIANÇAS; SENSOR DE 
RITMO NAS PÁS; DETECÇÃO DE INTERFERÊNCIA; 
MONITORIZAÇÃO DURANTE A RCP; PORTÁTIL; 
RESISTENTE A QUEDAS DE PEQUENAS ALTURAS; 
VISOR DE LCD DOS DADOS; OPÇÃO DE USO EM 
PACIENTES QUE NÃO ESTEJAM EM PCR PARA 
MONITORIZAÇÃO RÁPIDA DO RITMO CARDÍACO E 
OXIMETRIA. IDIOMA PORTUGUÊS; OPÇÃO DE 
DISPARO AUTOMÁTICA E MANUAL DA 
DESFIBRILAÇÃO; DURABILIDADE DA CARGA DE 
BATERIA DE 72 H OU MAIS.  

 
  

Total: 
 

   
  

  

 __________________, ____ de _____________ de 20____, 

Prazo de validade da Proposta: _____________ 

  

____________________________________________ 

Responsavel legal da Empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

 

ANEXO III – MODELO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

Por este instrumento particular de procuração, nomeamos o (a) Sr. 

(Sra.) ___________________, portador (a)da carteira de identidade nº 

______________, CPF nº __________________, como representante legal 

da empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº__________________________________, no Pregão Presencial nº 

04/2016, instaurado pela prefeitura Municipal de Queluzito/MG, 

outorgando-lhe podres para entregar, receber e juntar documentos, 

assinar atas e termos, tomar deliberações receber ofícios e 

relatórios, firmar declarações, dar ciência, e, especialmente,ofertar 

novas propostas através de lances, enfim, praticar todos os atos que 

se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

 

Local e data 

 

 

___________________________ 

(Representante legal da empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

 

ANEXO IV – MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INCISO XXXIII,DA CF 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

A empresa _______________(Razão Social da empresa) ____________, 

inscrita no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.)_______________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ._________________(órgão 

emissor e unidade da federação) _____ e do CPF nº ._________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, c/c com o art. 27, inciso V, da Lei nº 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

OBS.: 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). 

OBSERVAÇÃO 1 : Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

Local e data 

___________________________ 

(Representante legal da empresa) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO 2 : Esta declaração deverá estar contida no Envelope nº 2 

– Documentação de Habilitação. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO – MG 
       Rua do Rosário, nº 04, Bairro Centro, Queluzito  -  CEP: 36.424-000 
        Telefax: 0 (xx) 31 3722-1222 / 3722-1202 / 3722-1215 

                          e-mail: licitacoes@queluzito.mg.gov.br 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

 

ANEXO V– MODELO 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ATENDIMENTO DOS REQUIDITOS DE HABILITAÇÃO – 

(EM ATENDIMENTO AO INCISO VII, DO ART. 4º DA LEI Nº10.520/2002) 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A ________(NOME DA EMPRESA)__________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________, situada à _______(endereço completo)________, por 

intermédio de seu representante legal (o) a 

Sr.(a)______________________, portador(a) da carteira de Identidade 

nº ________, SSP/____ e do CPF nº _______________, abaixo assinado, 

DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua 

habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,referente ao Pregão 

Presencial nº 04/2016 e não se enquadra em nenhum dos dispositivos da 

Lei nº 8.666/93 em função dos quais estaria impedida de licitar ou de 

contratar com a Administração Pública, estando ciente das penalidades 

aplicáveis nos casos de descumprimento. 

Local e data 

 

Local e data 

___________________________ 

(Representante legal da empresa) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO : Este documento, também, deverá ser entregue no ato do 

credenciamento, ou seja, fora dos envelopes. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

 

 

ANEXO VI – MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

A ________ (NOME DA EMPRESA)__________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________, situada à _______(endereço completo)________, por 

intermédio de seu representante legal (o) a Sr.(a) 

______________________, portador(a) da carteira de Identidade nº 

________, SSP/____ e do CPF nº_______________, abaixo assinado, 

DECLARAR, sob as penas da Lei, que é _________ (MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) e que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 

da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame. 

 

 

Local e data 

___________________________ 

(Representante legal da empresa) 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração deverá estar contida no Envelope nº 02 – 

Documentação de Habilitação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016. 

 

 

ANEXO VII– 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ...../2016. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si 

celebram, de um lado como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de 

Queluzito–MG, inscrita no CNPJ sob o nº19.718.410/0001-09, com 

endereço à Rua do Rosário, nº 04, neste ato representada pelo  

Prefeito  Municipal, Sr. Nilton Rodrigues de Albuquerque, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 439.738.336-72 e Carteira de Identidade nº 

MG-2.641.895 SSP/MG, residente  e  domiciliado nesta  cidade à Pça 

Santo Amaro, nº 21 , centro  e   de outro lado, como CONTRATADA a 

empresa..............................., estabelecida à Rua 

................, nº....– Bairro.................,CEP: .............. 

na Cidade de ..............., inscrita no CNPJ sob o nº 

..............., neste ato representada por ........................,  

residente e domiciliado(a) na Rua .............., nº....- Bairro 

.........,CEP: ...........,  na cidade de ........................, 

inscrito(a) no CPF nº ..............., portador(a) da Carteira de 

Identidade RG nº .................., têm  como  justo  e contratado, 

o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Fornecimento de equipamentos e materiais hospitalares, para 

cumprimento do convênio nº 1.705/2014 firmado com a SES/MG, para 

atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde deste Município, 

conforme proposta apresentada para o Pregão nº 04/2016 e relação 

anexada à este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo fornecimento dos 

materiais efetivamente entregues, o valor total de R$ 

.........(.........). 

2.2. Nos preços estão incluídas todas as despesas que direta ou 

indiretamente decorram do fornecimento dos materiais, inclusive 

custos com impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

transporte e quaisquer outros que impliquem no fiel cumprimento deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência do presente Contrato passará a vigorar a 

partir da data de sua assinatura até 30/06/2016, sem possibilidade de 

prorrogação, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

municípios mineiros(Diário Online da AMM), podendo ser rescindido 

unilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração as 

disposições legais e contratuais. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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4.1. Fornecidos os equipamentos e materiais requisitados, o 

CONTRATADO, deverá  apresentar, mediante entrega no Setor de Compras, 

a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação 

e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

4.1.1. Pedido de Fornecimento Materiais devidamente autorizadas. 

4.1.2. Ofício solicitando o pagamento. 

4.1.3. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros. 

4.1.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 

4.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

4.1.6. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e 

Estadual, do domicílio sede do CONTRATADO. 

 

4.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 

05(cinco)dias,contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura 

e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indicado no 

subitem 4.1, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do 

Brasil, creditada em conta corrente do CONTRATADO. 

 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, na pendência de 

qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere 

direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

4.3.1. A falta de atestação pelo CONTRATANTE, com relação ao 

cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas 

pelo CONTRATADO. 

4.3.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 

4.1.3 a 4.1.6, com a validade expirada, o pagamento ficará retido até 

a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não 

cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento. 

4.3.2.1. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os 

pagamentos estiverem retidos, sem que o CONTRATADO apresente a 

documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado ao 

CONTRATADO, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos 

materiais efetivamente entregues e atestados. 

 

4.4. O CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos 

termos deste Contrato. 

 

4.5. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos de que trata o 

objeto deste Termo correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias votadas para o exercício de 2016: 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  247) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Material de Consumo. 

02.006.001.10.122.0013.2022.3.3.90.30.00   (  252) 

Manut. da Secretaria de Saúde – Equiptº e Material Permanente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1.O CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato,compromete-se a: 
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6.1.1. Requisitar o fornecimento dos materiais através do Pedido de 

Fornecimento, emitida pelo Setor de Compras do CONTRATANTE. 

6.1.2. Receber os materiais e verificar se estão de pleno acordo com 

as especificações definidas neste Contrato. 

6.1.3. Rejeitar no todo ou em parte, os materiais que o CONTRATADO  

entregar fora das especificações constantes do item 2.2, do Anexo I - 

Termo de Referência do Pregão. 

6.1.4. Atestar a entrega dos materiais, através do Setor de Compras, 

juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde  do CONTRATANTE. 

6.1.5. Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade 

manifestada na entrega dos materiais. 

6.1.6. Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às dependências 

do CONTRATANTE para a entrega dos materiais requisitados. 

6.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelo representante do CONTRATADO. 

6.1.8. Verificar a manutenção pelo CONTRATADO das condições de 

habilitação estabelecidas na licitação. 

6.1.9. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O CONTRATADO, no decorrer da execução deste Contrato, obriga-se: 

7.1.1. Fornecer os equipamentos e materiais de boa qualidade e de 

excelente aceitação no mercado, sendo novo e de primeiro uso, 

fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação 

pertinente, e prazo de garantia contra defeitos de fabricação. 

7.1.2. Conter em seu rótulo as seguintes informações: 

características, marca, qualidade, quantidade, composição, data de 

fabricação e de validade para uso. Quando se tratar de material de 

origem estrangeira as informações deverão estar em língua portuguesa, 

conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09/90 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

7.1.3. Estar com prazo de validade de no mínimo de 1(um) ano, contado 

a partir da emissão do documento fiscal; exceto para os materiais com 

prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses casos, não deverá 

ser inferior a ¾ (três quartos) daquele estipulado pelo fabricante. 

7.1.4. Substituir os equipamentos e materiais fornecidos em desacordo 

com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Pregão, cabendo ao CONTRATADO providenciar a reposição, sendo de sua 

inteira responsabilidade todas as despesas de devolução e entrega. 

7.1.5. Os equipamentos e materiais que apresentarem defeito de 

fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu uso,deverão 

ser substituídos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos a 

partir da data de comunicação feita pelo CONTRATANTE. 

7.1.6. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

acatando as reclamações formuladas. 

7.1.7. Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salários, horas 

extras, adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus 

empregados. 

7.1.8. As responsabilidades assumidas não poderão ser transferidas a 

outrem no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência do 

CONTRATANTE. 

7.1.9. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano 

pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE,ou ainda a terceiros, na 

execução do fornecimento dos equipamentos e materiais objeto deste 
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Contrato, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade 

pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.1.10. Ressarcir o CONTRATANTE do equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento dos 

equipamentos e materiais adquiridos, exceto quando isso ocorrer por 

exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de 48 

(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência. 

7.1.11. Manter durante todo o período de vigência deste Contrato 

todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas para a 

contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

7.1.12. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) que sejam compatíveis com o 

regime de direito público. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O Prazo máximo de entrega dos materiais é de 10(dez) dias 

corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Fornecimento 

de Materiais emitido pelo Setor de Compras do CONTRATANTE. 

8.2. O CONTRATADO deverá entrar em Contato com o Setor de Compras do 

CONTRATANTE, no horário das 08h00min às 13h00min, com antecedência 

mínima de 01 (um) dia útil, para marcar a data e horário da entrega 

dos materiais. 

8.3. A quantidade a ser fornecida, a cada requisição, dependerá da 

necessidade de consumo e das condições de armazenamento do 

CONTRATANTE. 

8.4. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues no Setor de 

Compras da prefeitura Municipal de Queluzito, localizado na Rua do 

Rosário, nº 04 – Centro – Queluzito/MG. 

 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 

9.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores, os materiais objeto deste Contrato, serão 

recebidos da seguinte forma: 

9.1.1. Provisoriamente, imediatamente depois de entregues os 

materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações constantes deste Termo, da licitação 

e da proposta do licitante vencedor. 

9.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e 

especificações dos materiais e consequente aceitação, quando a nota 

fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

 

9.2. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ficarão a 

cargo da Secretaria Municipal de Saúde e do Setor de Compras da 

prefeitura Municipal de Queluzito/MG ou por outro servidor designado 

para esse fim, cabendo a estes o atesto na Nota Fiscal. 

 

9.3. O recebimento provisório dos materiais será feito no momento da 

entrega, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: 

9.3.1. Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens 

originais, se cabível, com indicação da marca na embalagem e ou no 

próprio material, com data de validade visível, bem como das demais 

características que possibilitem a correta identificação dos mesmos. 

9.3.2. Condições de embalagem dos materiais. 
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9.3.3. Quantidade entregue, em conformidade com a Nota de Empenho e 

proposta do licitante vencedor. 

9.3.4. Apresentação do documento fiscal, em conformidade com a 

legislação fiscal vigente. 

9.3.5. A data de validade do material deve ser de no mínimo de 1(um) 

ano, contada a partir da emissão do documento fiscal; exceto para  os 

materiais com prazo inferior estipulado pelo fabricante, nesses 

casos, não deverá ser inferior a 3/4 (três quartos) daquele 

estipulado pelo fabricante. 

 

9.4. Atendidas as condições indicadas acima, será registrado o 

recebimento provisório, mediante termo no verso da Nota Fiscal. 

9.4.1. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota 

fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo 

dos materiais. 

 

9.5. Após a Secretaria Municipal de Saúde verificar os equipamentos e 

materiais recebidos provisoriamente, o Setor de Compras, procederá ao 

recebimento definitivo em até 03 (três) dias úteis, contados da data 

do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo: 

9.5.1. Correspondência de marca dos equipamentos e amteriais com os 

indicados na Nota de Empenho e proposta do licitante vencedor. 

9.5.2. Compatibilidade ds equipamentos e materiais entregues com as 

especificações exigidas neste Termo de Referência e constantes na 

proposta do licitante vencedor. 

9.5.3. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação desta 

Prefeitura, descrição dos equipamentos e materiais entregues, 

quantidade, preços unitário e total. 

 

9.6. Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito 

registro formal e informado ao licitante vencedor, para que proceda a 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos. 

 

9.7. Os equipamentos e materiais que apresentarem defeito de 

fabricação, ou quaisquer defeitos que impossibilitem seu uso, deverão 

ser substituídos, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a 

partir da data de comunicação feita pelo Setor de Compras desta 

prefeitura. 

 

9.8. O representante da prefeitura Municipal de Queluzito anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega dos 

materiais de que trata o objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

9.9. O recebimento definitivo dos equipamentos e materiais, objeto 

deste Termo e da licitação, não exclui a responsabilidade do 

licitante vencedor quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela prefeitura 

Municipal de Queluzito/MG, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde ou por 

representante da prefeitura Municipal de Queluzito, devidamente 

designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, com 

autoridade para exercer, como representante da Administração da 
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prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento 

e fiscalização da execução contratual, com o também a conferência  da 

quantidade, qualidade, peso, validade e a integralidade da embalagem, 

para posterior atesto da Nota Fiscal. 

10.2. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a 

responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados à 

Prefeitura Municipal de Queluzito ou a terceiros, resultante de ação 

ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

10.3. Durante o período de vigência do Contrato, o licitante vencedor 

deve manter preposto, aceito pela Administração da Prefeitura  

Municipal de Queluzito, para representá-lo sempre que for necessário. 

10.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto deste 

Termo cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 

contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

10.5. À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Queluzito, 

documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas ao licitante vencedor. 

II. Solicitar ao licitante vencedor e seus prepostos, ou obter da 

Administração da Prefeitura Municipal de Queluzito, tempestivamente, 

todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato. 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas 

especificadas e se os procedimentos empregados são adequados para 

garantir a qualidade desejada dos materiais. 

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato,determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

V. Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos equipamentos e 

materiais, indicando as ocorrências de indisponibilidade dos 

materiais ora contratados. 

10.5.1. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor de 

suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS REAJUSTES 

11.1. Os preços objeto do Contrato permanecerão fixos e 

irreajustáveis durante a vigência do mesmo. 

11.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade 

das partes, que altere o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual 

proporção,mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma 

margem de lucro inicial da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua 

rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 da Lei 

mencionada, notificando-se o CONTRATADO com antecedência mínima de 30 

(trinta)dias. 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para o 

CONTRATANTE. 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será 

rescindido sempre que o CONTRATADO se conduzir dolosamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto do presente Contrato 

poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o limite de 25%(vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos 

termos do artigo 65, §§ 1 e 2º, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

13.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido no item anterior, exceto as supressões resultantes de 

acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

14.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, o 

CONTRATADO que, durante o prazo de validade de sua proposta: 

14.1.1. Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho. 

14.1.2. Não assinar o contrato, quando convocado no prazo de validade 

de sua proposta. 

14.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

14.1.4. Apresentar documentação falsa. 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação. 

14.1.6. Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

14.1.7. Não mantiver a proposta. 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo. 

14.1.9. Fizer declaração falsa. 

14.1.10. Cometer fraude fiscal. 

 

14.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração 

poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes penalidades, pelo atraso 

injustificado ou inexecução total ou parcial da contratação: 

14.2.1. Advertência. 

14.2.2. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada 

sobre o valor dos itens faltantes, no caso de atraso na entrega dos 

produtos. 

14.2.3. Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor 

contratado, no caso de recusa injustificada em retirar a Nota de 

Empenho. 

14.2.4. Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor do 

contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por culpa do 

CONTRATADO. 

14.2.5. Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada 

sobre o valor contratado, por descumprimento de outras obrigações 

previstas neste Contrato. 

14.3. As sanções previstas neste Contrato somente serão aplicadas 

através de regular processo administrativo, observadas as garantias 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

14.4. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e 

da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros(Diário Online da AMM) e será 

providenciada pelo CONTRATANTE, que é condição indispensável para sua 

eficácia, consoante dispõe o art.61, parágrafo único da Lei nº 

8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

16.1. O presente Contrato vincula-se aos termos: 

16.1.1. do edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016 e seus Anexos, 

constante do processo licitatório nº 004/2016. 

16.1.2. da proposta vencedora do CONTRATADO, os quais se constituem 

em parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

17.1. O empregado do CONTRATADO não terá qualquer vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da 

primeira todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na 

época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Quaisquer comunicações e/ou notificações relativas a este 

Contrato serão consideradas como recebidas pelo destinatário, para 

todos os efeitos legais, quando remetidas para os endereços deste 

instrumento. 

18.2. O cancelamento de endereços para correspondência somente será 

válido quando outro seja indicado, o qual poderá ser utilizado com a 

mesma finalidade supra. 

18.3. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar 

quaisquer vínculos trabalhistas entre empregados e técnicos do 

CONTRATADO em relação ao CONTRATANTE, devendo o CONTRATADO assumir 

toda a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas 

decorrentes da entrega dos materiais por seus funcionários. 

18.4. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao 

descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste 

Contrato, não implicará em novação ou renúncia de direito. A parte 

tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste 

Contrato a qualquer tempo. 

18.5. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado 

pelas partes, a não ser por meio de aditivos, dos quais conste a 

concordância expressa do CONTRATANTE e do CONTRATADO, asseguradas as 

prerrogativas do CONTRATANTE. 

18.6. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão 

sobre quaisquer outros entendimentos ou acordos anteriores entre as 

partes, expressos ou implícitos, referentes às condições nele 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 as partes elegem o foro da comarca de Conselheiro Lafaiete, 

jurisdição onde está sediada a contratante, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato.  

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente 

Contrato em 02(duas) vias, de igual teor e forma, para surtam um... 
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... só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO e pelas 

testemunhas abaixo. 

 

Queluzito, .... de .......... de 2016. 

 

 

 

Nilton Rodrigues de Albuquerque 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

CONTRATANTE 

 

 

 

.............................. 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________   CPF ______________________ 

 

2) _____________________________________   CPF ______________________ 

 

 

 

 




